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ESTADO D1] SERCIPf,
MUNICÍPIO DE LAR,\NJ[ IRÀS
}.UNDO MUNICIPAL DE SAÚDf,

EDITAL DE CIIAMAMENTO PÚBLICO N'00I/2026

C PUBLICA PARA
CREDEN O E SELEÇÃO DE

ORGANIZAÇOES DA SOCIEDADE CIVIL
SEM FINS LUCRATIVOS PARA
CELEBRAÇÃO DE TERMO DE
COL

ELABORAÇAo )

E EXECUÇÃO DE PROJETO DE APOIO
TECNICO E OPERACIONAL A

SECRETARIA MUNICIPAL PP SRÚOE
(sMS) Do MLTNIcÍPIo or

LARANJEIRAS/SE, VISANDO A
oTIMIZAÇÃo DA GESTÃo s a

rxcnrÊNctÀ No ATENDIMENTo A
POPULAÇAO.

VISANDO A



}]DI'TÁL CHAMADA PÚBLICÂ N' OO1/2026

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LÂRANJEIR{S/SE, PCSSOA JUTídiCA

de direito público intemo, CNPJ n' 11.368.711.0001-30, com sede na Praça Gctulio Vargas n" 90 -
Cenho, Laranjeiras/SE, doÍavante denominado Administração PúbLica, toma público que se acha aberta

Chamada Pública para credenciamenlo e seleção de Organizações da Sociedade Civil sem flrns lucmlivos
para celebraçào de Temo de ColaboÍação visando a elaboraçào, opemcionalização e execução de

PÍoicto de apoio técnico e opeÊcional à Secrctada Municipal de Saúde (SMS) do Município de

Laranjeiras. Scrgipe, visando a otimizaçâo da gestâo c a excelência no atcndimento à população.

I. DA JUSTIFIC-A.TIVA
As Orgaflizações da Sociedade Civil (OSC) são enLidades do terceiro setor criadas com a

finàlidade de atuar junto ao Poder Público, em regime de múlua coopeÍâção' na execuçào de sen'iços

públicos c tém o seu Íegimcjurídico regulado peÍa Lei n. 13.019/2014. Estâs cntidades atuâm naprestaçào

àc scniço público não €xclusivo do Estado e têm vinculo com â Adrrinistraçào Pública, cujo vínculo se

dá mcdiante celebraqão de termo dc colaboração c/ou temo de fomento

O Fundo Municipal dc Saúde dc Larmieiras, com base no quc prima a Lci Feder-al n'
13.019/2014, e a devida regulamentaçâo municipal positivada no Decrcto Municipal n" 05/2021, busca

Parcerias Público-Privadas com OrganiTaçôes da Sociedade Ci\i1sem Ílns lucrativos paÍapoder imprimir
rnaior celeridadc em sua âtividade prestáciona) nas árcas que compõem o complexo sistcma de serviços

essenciais à populaçào local.
A;dministração municipal almeja lançar mão da autorização lcgal em podcr imprimir práticas

de gcstão p !ada. através de tctmo de colaboraçào. sem quc haja pre.juizo ao zelo pclo bem público elou

ao erário para poder melhoÍ atender à população. A união de práticas administmtivas mais célercs e menos

onerosâs ao erário municipal üào propiciar aos usuários dos serviços pirblicos das áreas alvo deste

instÍumento convocatório de seleção-
A<licionalmente. cumpre ressaltar que oprcsente Chamamento Público setomâ imperativo diante

da Íccelte expcrià1cia dc dcscontinuidade de scrviços, ocasiona<la pela impossibilidade de prorrogação

de Temto de 
-colaboração 

anteriormente r,igcúe, dcvido à nào aprcsentaçao dc ceÍidão dc regularidade

trabalhista válida-
Embora uma parceria provisória tenha sido eslabelecida ern caráter emergencial pam assegurar

â mânutenção das atividâdes, este edital visâ a seleÇão de uma parceria estável e de longo prazo'

consolidanáo a busca pela transparência c economicidade na aplicaçio dos rccursos públicos, bcm como

a edcquação orçamenúria dos proictos de modemiTâção administrâtivâ e mclhoria da ofeÍta de serviços

dc rclevàrcia pública.

2. DO OBJtrTO
STLECIONAR pessoas jurídicâs de direito privado senl Íjnalidade lucrativa. qudiflcadas de

organiTaçõcsdasocicdadecivil,visàndoofomentodepÍojctose/ouparccriâspârâcelebrâTTERMoSDE
CõLABoLAÇÀo voltados à elaborsção. operâciotalização e execução de Projcto de apoio técnico c

operacional à Sccretaaa Municipal dc Saúde (SMS) do MuÍicipio de Lalanjeiras, Sergipe, visando a

otimizaÇão da gcstào e a cxcclênoia no ateDdimcnto à populâção
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As OSCs que obtiverem a quâlificação de entidade cÍedenciada âssim permanecerão pelô periodo
de 12 meses. renováveis. salvo quando sujeitas às penâlidades previstas nesse instrumento e possível
Tenno de Colaboraçâo a ser Íirmado.

O efetivo cÍcdcnciâmcnto c Sclcção nâo obriga o exccutivo municipâ1 a cclcbr'ar parccria com
qualqucr quc scja a cnridade qualificada como crcdenciada-

O presente instrumento convocaló1io busca provet rol de entidades oapacitadâs a executar
projetos nas seguintes rÍeas de interesse em função das liúas de atuação correlatas:

ÁREAS Dr ltirtrREsstr I-INHÂ DE ATUAÇÁO
SERVIÇOS DM SAiIDE GESTÃO E INCREME\TO DE RECEITA EM SAÚDE

ELABORAÇÀOE GESTÀO DEPROJETOS trM SAÚDL
AüVID^D! PRTTST^CION^L LM SLRVIçOS DB SAÚDE
GLSIÃO D]- POS I'OS DI] A1!\DIMLN I'O FV SAL]DE
CAPACITAÇÂO PROFISSIONAL
COMUNTCAÇÀO I EDUCAÇÀO fM S,\UDE
EVT]N'I'OS E MUTIRÕES I'EMÁTICOS
AIENDIMI].\"I'O L ACOMPANHAMENTO À POPULAÇÀO
NEURODIVT]RCt'N'I'h

O prelenso projeto. quando do momento opofluno de apresentação. deverá ter como Metas:
Mcta l: Aprimorar a Capacidade de Resposta c Cobcrtura dos Scriços de Saúde.
Metâ 2: CârantiÍ a F-ficiôncia Operacional e a Conformidade Legal do Projelo.
Mctâ 3: QuâliIicâr os Profissionais e Humanizâr o Atcndimcnto.
Meta 4: Promovcr a Trânsparência e a El'etividade na Atençào ao UsuáÍio.
Meta 5: Implemenl , aparelhar e promover espâço para âtendinenlo e acompaohamento à

populaçào neurodivergente

3. DA CONDIÇÂO DE PARTICIPAÇÃO
Poduão paÍticiper deste Edital as organizaçõcs da sociedade civil (OSCs). assim considcradas

aquclas definidas pelo aÍ. 2", inciso I, alíneas "a", "b" ott "c", da Lci n" 13.019, de 2014 (com rcdação

dada pela Lei n' I 3 .204. de I ,1 de dezembro de 20 I 5 ), ou sej a, entidades priv adas sem l-rns lucrativos que

não dist buam entÍe os seus sócios ou associados, conselheiros. dirctores" empregados. doadores ou
(erceiros cvcntuais tesultados. sobras, cxcedentes operacionais, brutos ou Iiquidos, dividendos. isenções

de quâlquer naturcza, participâções ou percclas do seu patrimônio. aufcridos mediante o exeÍcicio dc suas

atividades. e que os irpliquc intcgralmente na consccução do respectivo objcto social, de fr)nnà imcdiata

ou por mcio da constituição dc imdo patrimonial ou fundo de reserva.

4. D \ 4PRESE\TAÇÃO DA DOCUvE\TAÇÃO
4.1 Os interessitdos em paÍicipar Jâ prescntc Chamacla Pública. dcverão iprcsentff a

documentação rcÍcrente à HAIIILITAÇÁO e QUALTFTCACÃO TF-CNICA cxigida em envelopcs

Íachados e distirtos dirigidos à Comissão dc ScleÇão até o dia 0l/0'+/2026, das 07:00h âs l2:00h, na Rua

Sagrado Coraçào dc Jesus, n" 90. bairro Ccntro, Laranjeiras/SE. no setor de Licitaçõcs.
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.[,2 Os documentos correspondentes à hâbilitação serão enlregues em envelope único. em

orjginal. ou cópiâs autenticâdas pcla Comissão de Seleção, em envelopc hcmtcticamente fechado, de

forma a nâo pcnnitir a visualização do seu contcúdo. com a seguinte descrição extema:

ENVELOPE 01 DOCUMtsNTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E QUALIIICAÇÃO TECNICA _

PI]NDO MLTNICIPAI DE SAUDE DE LARANJEIRA.S/SE
FUNIJO MUNICIPAL DE SAUDE DE LARANJEIRAS/SE

COMISSÃO DF, SF,LEÇÃO

EDITAL DE CIIAMAMENTO ?UBLICO N'(lOI12026

RAZÃO OU DENOMINAÇÃO SOCIAL E ENDEREÇO DO PROPONENTE

4.3 O envelopê 01 com à DOCTMENTAÇÀo DE ILA.BILITAÇÃO, deverá codtêr:

DocumenÍos relâdvos à capâcidade iurídicâ:
1. lnscriçào no Cadastro Nâcional de Pessoas Jlrridicas (CNPJ);
2. Aprcscntar ccrtidão de exi stênciâ j uridica expedida pelo caÍório dc rcgistro civil ou cópia

do estatuto rcgistrado e eventuais altcrações ou, tratando-sc dc sociedade cooperatiYa, ccrtidão
simplificada euritida por.junta comercial (an. 34, caput, inciso III, da Lei n' 11.019, dc 2014);

3. Dados pessoais (nome cornplcto, logradouro, estado civil, telefone, profissão, RG c CPF)

do signâtário (responsável legal) da empresa e/ou enlidade, o qual assilará o prelenso futuro Terrno de

Colaboraçào;
4. Àpresentar cópia d3 ata de eleição do quedro diriSente âtlral, bem como relação nominal

âtualizâda dos dirigcntcs da entidade, collfotme estatuto. co clldcreço, telefone. endcrcço de corÍei{)

clctrônico, númeÍo c órgão expedidor dâ carteira de identidedc c númem de registro no Cadastro de

Pessoâs Físicas -. CPF tle cada ur deles, e Relaçio dos Dirigentes da Entidâdc:

5. 
^tender 

às exigências previstas na legis]ação especifica, na hipótese de a C)SC se rrâtar de

sociedade cooperaliva (art. 2'. inciso I" alinea "b". e art. 33, §3', Lei n" 13.019, de 2014):

6. Dcclaraçào de âceitaqão dos temos e cotldições píevistâs no Edital. e que assumc a

rcsponsâbilidadc da autenticidade dc todos os documcntos apresentados. süjcitando ás penâlidadcs legais

e e sumária desclassificaçâo da Chamada Pública (ANEXO I);
7. Dcclaração emitidâ pela instituiçào, atestando quc âtcnde ao iflciso III do art.7' dâ

Constituição de República que trata da proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubrc âos menores

de dezoito e de qualqueÍ llâbalho a menores de quatorze anos, (salvo condiÇão de aprendiz), conlorme

modeio ANEXO ao edital.
8. CeniÍicado/Declaração municipal, estadual ou Íederal, teconhccendo â proponente como

cntidade de intcrcssc sociall
9. Alvârá Sanituio (ou Deol:uação/LicençrDispensa de Funcionamcnto) da proponcnte,

expedido pela Vigilância Sânitária Cornpetente ou corespondente nomatização munir:ipal da sede da

proponenle, quando âplicável ao objelo da parceria proposto

Í)octIm€ntos relativos à regularidade Íi§câl:

1
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l. Certidão negativa de débito com a Fazenda Pública Fedeml. Estadual e Municipal que

devedo ser aprescntadas com dâta de cmissào não superior a 60 (scssenta) dias. quando não constar

exprcssamcnte no corpo destâ, o scu pmzo de \'âlidâde. As ccrtidões Degâtivas devcrâo ser do domicílio
ou sede da proponcntc;

2. Pro\,a de regularidade relativaà seguridadc social(FGTS), expedido pcla CaixaEconômica
Federâl CEF:

3. Ceftidâo Negalivâ de Débitos Relali,,os aos Tributos Federais e à Divida 
^ti\'â 

dâ União
CND RFB/PCfN/lNSS. À organiTaçào que possuir a Certidào hspecifica Prcvidenciária e â CcÍidão
Conjunta PGFN/RFts, dentro do peíodo de validade nelas indicados, podeú apresentálas coojuntanlente.

Entretanto, se possuir apenas uma das ccÍidôes ainda no prazo dc validâde. terá que emitil â ccrtidão que

entÍou cm vigência em 03 dc novembro de 2014 c abrange todos os cróditos tributfuios ledcmis
administrados pela RFB e PCFN);

4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistâs em atendimento a Lei n" I 2.440/201 1 disponivel
no endcrcço cletrônico ILUtiiU§]l.§!úi.Ltr${Lh:

Documentos Íêlâtivos à qualificaçâo e capâcidade técnicâ pârâ oferta de §erviços:
1. Carta Aprescntação e Declaração da Orgadzação da Sociedade Civil (OSC) Para as quais

poderá aprcsentar projetos e/ou ser demaÍdada pela Adminish'ação Pública Municipal.
2. Ter obietivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e linalidades

de relevância pública. compati\'eis com as árcas de interesse para as quais a Organização da Sociedade

Civil (OSC) se c(edenciou, bem como com o objeto dos futuros Termos de Colaboração (art- 33, caput,

inciso l, e art. 35, caput, inciso III, da Lei n'13.019. de 2014). Estào dispensadas dcsta exigência as

organizaÇões religiosas c âs sociedades cooperativas, desdc que comprovem possuirpossibilidadejuridica
de olcrtâr tais atividadcs (aÍ. 33, §§ 2" c 3', Lei n" 13.019, de 2014).

3. Ser regida por nomas de organizâção interna que prevejam exprcssamente que, em caso

de dissoluçào da entidade, o respeclivo patrimônio líquido será transferido a outÍa pessoajuridica de igual

naturcza qüe prccncha os requisitos da Lei n' 13.019, de 2014, c cujo objeto social seja. preferencialmente,

o mesmo àa entidade cxtintâ (art. 33. caput, inciso III, Lei n' 13-019, de 201'1). Estão dispensadas desta

cxigência as organizaçôes ieligiosas e as sociedades coopcÍativas (art 33, §§ 2" € 3', Lci n' 13 019' dc

20t4\.
4. Possuir, no mínimo 01 (um) ano de existência, com cadastro ativo, comprovados pormeio

de docume[tação emitida pela Secreta a da Receila Federal do Bmsil, com base no Cadastro Nacional da

Pessoa Juridica CNPJ. conforme Arl 31, inciso [, do Decreto Municipal n" 05/2021.

5. Comprovar possuir expcriência préviâ, na área quc se propôe a trabalhar, através de

atestado(s) de cspacidâdc técnica, emirido por instituição pública ou pÍivâda na execução dcprojetos eiou

ativirladcs de natureza semelhantc às possivcis abrangidas pelas fueas de ilrtelessc selecionada-s, e/ou

outros documentos conforme 
^rt.23 

do Deoreto Municipal n'05/2021 (a exemplo de instnrmentos de

pa.ceria frmaalos, declarâções de experiência prévia, publicações e pesquisas realizadas, ctmiculo de

prolissionais, prêmios locais ou iotemacionais), devidamente chancelado(s) pelo Conselho Regional de

Administração (CRA), acompanhado(s) da(s) Íespcctivà(s) Coddão(ões) de Registro de Capacidade

Técnica (RCA) vigente(s) e Registro(s) de Comprovação de Aptidào, comprovando que a OÍganiTação

da Sociedade Civil (OSC) e o seu proflssional Responsável Técnico prcstaftm ou vôm prestando

atividarles similares ao obieto desta Chamada Pública/parceria.

,w,:-:+:'
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6. Apresenlâr DeclaraÇào que possui insmlações e oulÍas condiçôes malcriai§ paft o

Llcscnvolvimcnto do objeto da parccria c o cumprimento dâs mcus cstâbclccidas ou. altemativamcntc.

prcver a sua contrâtaçào ou aquisiçào com rccursos da parccria, a ser âtestado mcdiantc declaração do

Í(fr.{enlânh l(8Jl Jà ÔSa lA\l XO lV).
7. Dcclari!ção de quc a instituição possui sistcrna dc gcstão para cokrcar à disposição tla

Àdministraçào Pública Municipal.
t. Declarâçào de que a insliluição nào possui servidor público do l\{unicipio de

Laranjeirâs/sÊ. como rcprcscntanle lcgal/membro da dirctoria/sócio adminislrador lro|1riclario e ou

prcsidcntc dâ instiluiçào (ANI-IXO V).
9. Cc(ificado de Rcgistro o Quitação Pessoa Juridica c Fisica no ConseLho Regional dc

Arlministração (cRA). caso a organização da sociedadc civil (osc) seja scdiâ,jâ (:m ôrÍm estado-

aleverá apresentâr o registro primáriolsecundário emitido pelos Conselhos ao qual está registrado

lO. Conrpro\'ação de que possui em selr quadro pernrânente. profissional legalmente habilitado

cm adminislraçào dc cmprcsas. junto âo (lonsclho Rcgional dc AdminislÍaçào (CRA). no Estado sede da

Organização da Socicdâdc Civil (OSC). l-.sta compÍoveçào podcrá scr ftita mediarrte:

a) Cópiâ da Carteiâ de Trabalho c PÍcvidência Social - CTPSI

b) Ctipia do ato de invcstiduru do cargo ou c(ipia do Contrato Social' quando se hatar dc

dirctor ou sócio;
c) Cópia do Contralo de Prestaçâo de Serviço§.

11. A Organirâção da Sociedade Civil (OSC) de\erá apresentar cetificado de regularidade no

C onselho Regional dc Administração íCRA) ao qual faz panc.

12. A Organização da Socicdade Ci\il (OSC) dcvcrá manteí em scu quadro técnico

profissional crn Adrninistração devidamcnrc Íegistrado no conselho RegionaI de Adnrinistraçâo (cRA)

ito qual faz pârtc. conr ccíÍillcado dc rcgularidade.- 
13. 

^ 
Organização dâ Sociedâde Civil (OSC) deverá manter em seu quadro técnico

profissional en Engenharia civil devidrnrente regislrado no conselho Regional de Engenharia e

igronomia (cRl_,A)io qual faz pâÍtc. ctrso a osc não sejâ domiciliâdaou não possua filial no Estado dc

Se-rgipe. pclo mcnos olsj respon.sávcllis) tócnico(s) dcvcrá(ão) obter a inscriçào no rcspectivo Consclho

Rcg-ional de Engcnhariâ c Agronomia (cREA) do Estado dc scrgipc em até 30 dias, contados da assinâh.rra

r.lo icrmo cte Càaboração, caso o projeto orr linha de atr.raçào dcnrande a expeíisc dc um engeúeiro civil'

14. Declaraçào de clue;stat ciente das condições desle Termo de Ref'erência, que possui pleno

conhecimento do seu conteúdá e exigências. bem como a obrigatoriedade de âtender âs nornlas federais.

esladuais e nlunicipais âplicáveis à ati\ idade.

15. Ilcctaraçdo dc que assuntc responsâbilidadc pcla autenticidadc c vcracidade dc todos os

documentos âprcscntaios, sujcitando-sc às pcnalidâdes legais c à sumária desclassificaçào de scu Plâno

dc Trabalho.
16. Declârâçào de que lomecerá quâisquer inÍbnnações complementales solicitadas pela

^dn)inislraÇào 
Pública Municipâl. bem como lomará todas âs rnediüs para asseguítr um controle

àdequado da qualidade da execuçào do objeto da pârceria.

4.4 As entidades proponetrtes devêrão apreseotsr o Envelope {'2 seus projêtos téctricos de

execução, devidamente identilicâdos em fünção dâs áreas de intere§se pleiteadas'

&



4.6 O plano de trabalho dcverá ser aprescntado na formaprevista no Anexo X dcstc Edital, sendo

essc modelo um pâúão MiNIMO dc apresentação, câbcndo à olganizâção, se julgar pcÍincnte e

adequado, dispor de maior detalhamento.
4.7 Todos os documenlos devedo ser apresentados de rtma só vez. devendo ser âpresentados

originais ou cópjas autenticadas ern caÍório ou pela Comissão de Seleção. não sendo aceitâs cópias em

fax.
4.8 Os documentosquc forem aprescntados somentc cm original não scrão devolvidos, cpassarão

a fazcr partc do processo dc habilitação-
4.9 Ao apresenlar os docunentos para inscição, quatificação e seleção, a instituição se obriga a

cumprir os termos da presente Chamada Pública.

5. DO PROCESSAMI:N'IO DO QUALIFICAÇÃO E StrL!]ÇÃO E PROCI'ISS^MENTO DOS

PROJETOS

ESTÀDO DE Sf,RCIPE
MT,\I(IPIO DE L {R q\JEI RAS
FUNDO ML NICI P {L DL S{ÚDE

4.5 Os documentos cofiespondenEs à composiÇão dos planos de trabalho serão entÍegues em
cnvclopcs hermeticamente fechedos de fbrmâ à não pcrmitir a visualização do scu contcúdo. com a

seguintc dcscrição extema:

f,NVELOPE 02 _ PLÀNO DE TRABALHO PÂRA OFERTA DE SER\IÇOS

AREÀ Dtr INTERESSE: O FUNDO MUNICIPAL DE SAI]DE DE
LARANJEIRAS/SE
I,'UNDO MUNICIPAL DÊ SAÚDE DE LARANJEIRAS/SE - COMISSÃO DE
SELEÇÀO

EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO N" OO1/2026

RÀZÀO OU DENOMINAÇÀO SOCIAL E ENDER DO PROPONENTI,

ETAP,A.S
DESCRIÇAO DAS

ETAPAS

I
Publicação do Edital de

Chamada Púb1ica.
02t03/2026

2
Prazo final para euvio dos

envclopes pelas OSCs.
0|01t2026

l
Etapa de avaliação da

documentâção pela

Comissão de Selcção.

Até 02 (dois) dias úteis

4
Divulgação do rcsultado

prelimírar.
Até 02 (dois) dias úteis

5

Interposição de recursos
conta o rcsultado

preliminar.(se houvcr).

5 (cinco) diâs útcis da

divulgaçào

6
Análise dos recursos pela

Comissão de Seleção. ^té 
2 (dois) dias úteis da

interposição

PR{ZOS
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1

Ilomologaçào c publicaçào
do resullâd(} deÍlniti\o.

com divulgâção dâs

decisões recursais
proferidns (se houver).

^té 
2 (dois) dias úteis

6. D^ CONISS^O DE SELEÇÃO
6.1 A Comissão de S€lcçâo é o órgão colcgiado dcstinado a analistr c julgar as propostas

aprcsentadas pelas c)SCs interessadas. dcvidamcntc constituida aúavés de Portaria publicada no Diário
Olicial do MLrnicipio.

6.2 Deverá se declarar irnpedido embro da Comissào de Seleçào que leüha paíicipado. nos

úhimos 5 (cinco) anos, contados da publicaçào do Ediral, conro associado. cooperâdo' dirigcntc.

consclhciro ou emprcgado dc qualqucr OSC partjcipânte do châmamcnto público. ou cuja rtuaÇão no

proccsso dc sclcção confiSure contlito de interessc, confonnc Aft. 22. § l" do Decreto Municipal n'
05/2021.

6.3 A declaraçào de inpcdimento de nlenlbro dâ Comissào de Seleçào não obsla a continuidade

do processo rle seleçào. Configurado o itnpedimenlo. o membro impedido dcverâ ser imediillanlent€

subsliluido por membro que possua qualificaçào equivalent€ à do substiluido. çem necesridarte de

divulgaçào dc novo Bdital. Para subsidiar seus trabalhos. a Comissão dc Sclcçào podcrá solicitar

assessoramento técnico de colaboÍador quc nào scia mcmbro dcstc colegiado-
6.4 A Conrissào de Sclcção poderá realizar. a qualquer tempo. diligôrrcias para vcrificâl a

âutcnlicidade das inÍõrmações e d()cumenlos aprcscnlados pclas OSCs concorÍentes ou pârâ csclarecer

dúvidas c oÍrissôcs. Enr qualqucr situação, dcvcm scr observadas as formâlidadcs legais e os principios

da admiüistração púhlica, tais como isonomia, impossoalidade c transparência.

6.5 As diligôncias podcriio comprecndcr a aÍtrição da cxcqr.ribilidadc das propostd\ .'u e\itrr.
dos proponenles, que cla seja demonstrada.

6.6 Àpós a enl.ega das propostas. nào será perúlitida a substituição ou a apresenlação de no\,os

docunrcntos. salvo cm scde de diligência, paral
a) Complcmentação dc int-olmaçôcs accrca dos documcntos já aprcscntados pclas OSCS c

dcsdc que necessário paÉ apuar fatos existelttcs à época da abcÍulâ do certamc;

b) Atualização de documontos cuia validade tcnha expirado aP(is a da(a de recebin)cnto das

pÍopostos.

7. D4 CO\4lSSÀO DE vlO:N ITORÁ\l ENTO E {VALIÂÇÃO
7.1 Órgào colcgiado dcstinado a monilorar c avaliaÍ as parcerias celcbradas com orBaniTâções

da socicdadc civil nrcrliânte icrmo dc colaboraçào. a scr constituida atraves de Ponaria publicada no DiáÍio

Oficiul do Municipio.
7.2 É veriada a participaçào, na comissão, de pessoa quc, nos últimos (5) cinco anos. lenha

mânlido relâçâojuridicâ com algumâ das organizôções dâ sociedâde civil parlíoipes do ternlo ou âcordo,

sendo necessáÍi;, nesse caso, à dcsignaçào de nlembro subst;llllo' que possua qualificâção técnicâ

equivâlcnte à do substituído, conÍôrmc AÍ. 46. § 2" do DccÍcto Municipal n" 05r2021

7.3 Cabc à comissão dc monitommcnto e avaliação homologar o relatório técnico de

monitoramcnto e avaliaçào de parccria celebrada mediante tenno dc colaboração ou dc Í'omcnto, cmitido

pcla a<Jministraçâo pública.
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8. DA AV^r,lAÇÃO DOS PROJE'IOS
8.1 A administrâção pública municipâl de Laranjeims/SE no uso de suas atribuiçõcs lcgais e

sob a ncccssidadc dc rlar maior ccleridade e cconomicidade aos alos do cxecutivo municipal, lançará mão

dcntro do prcscnrc instrumcnn) convoca«lrio para dcnandar plojcros para a cclcbraçÀo dc Tcrn)os dc

Colâborução em total conlbrmid.de com o que loi exigido nos Termos de Relêlênciâ de càda uma das

áreas demandadas.
3.2 Os inlcressados podcrào submcter seus projclos duranle o periodo dc estabelccido. das

07:Ooh às l2:00h. nâ Comissão de Seleçào do Municipio dc Laranjeiras'SL na Rua Sagrado Coraçào de

Jcsus. n'90, bairro Ccntro. LaranjciraíSE, no sctor dc Licilaçõcs.

8.3 O processo dc nvatiução dos pr{)jetos consistirá em analisar todâ a documcntaçào da

entidade proponente. nos termos previstos no Ânexo lX Termo de ReÍêrência da Parce|ia

8.4 {) .to',op1.on1o dc recebimenlo dos proietos e a respecliva alaliaçào ocofferá en1 total

srmclria com o dctcrminado pclo item 5 dcstc cdital dc convocaçào
8.5 os critórios ác avatiação constarào no Tcmro de Rcf'crôncia de câda área de dcscjo do

cxcculivo municipal cln cclchrâr Tcmo dc Colâboração-
8.6 A Íalsidade dc infonnaçõcs nas proposlas. dcvcrá acrrrctar a climinaçào da proposta.

podcndo enscjar. ainda. a aPlicação dc sanção adminisrativâ contra a inslituiçào propononte e

c.nrunicação úo làrc às âuloÍidades compelenles, inclusrve para apuraçào do comelinrento de elentual

9. DA DOTÀÇÃO ORÇANIENTÁRI^
9.1 Somcrrtc scrão tirmados Tcrmos de Colaboraçào quc possuircm dotaçio orçameltáÍia'

9.2 Quendo da cxccução rlc tuturo Tcnno dc ColaboÍâção, a indicaçào dos cróditos

orçâorentários e empenhos necessários à coberturâ de cada parcela dâ despesa, â ser transleridâ pelâ

adnrinistração públiia nos exercícios subsequentes. será Íe.lizada mediânte registro contábil e deverá ser

formalizada por mcio de cerlidão de apostilxmcnlo do inslrumenlo da porceriâ. no cxcrcicio cm que a

dcspcsa estivcr consignada.
9.3 Nas pricerias com vigência plurianual ou lirmadas em cxcrcicio Íinancciro seguintc ao do

jul-{umento, a tJnid;de Exesulora indicará a previsão dos créditos ncccssários parà garantir r ljxrjcuçào

Lh\ Ír.rracrirLs '1oi L,t(ilmenlo5 Jos exrr§lülos srguinle5.

9.4 A apresentação de projetos na áÍea' o fuluÍo Temo de Colâboraçào seÍá finânciado pelos

cíI( nL,\ orçamenlárlos abarxo e.tipulado.:
9.i Flstc Chamamcnto Público obseNará a dotação orçamentária prcvistâ nas funções

programátices das scctetaÍias envolvidas. scndo o valoí global cstimâdo total cstimado cm R$

if.frf,f.AS7,OO (dezcssetc milh(-)cs. seisccntos c sesscnte c um mil oitoccntos e n{'v'rltd c sctc r(ais e

sesscnla cenlavos)-
g.6AsliberaçôesdeÍecursosparaocusleioenlanu(ençàoLlosl'uturos'IcrlnosdeColâboração

obedecerào ao cronoglàmade desembols;. que guardará consonânciacom as metas da parceria' observâdo

oclispostonoarr.48daLcin"ll.0l9,de2014.cnoDccrctoMuniciPaln'05/2021'
9 ? Torlos os recuÍsos dâ pârccÍie delerào scr uliliTados para sâtisÍaçào dc seu objcto' scndo

aúDitidas, dentre outras desPcsas previstas c aprovadas no plano de tÍahalho (art' 46 da l-ei n" 13'019' de

201.11:
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â. ÍenruneraÇão dÀ equipe encarregada da execução do plano de 1râbâ!ho. inclusive de pessoâl

própío da oSC. duÍanrc a vigência da parccria. compreendcndo as dcspesas com pagâmcntos dc

imposlos, colltribüições sociais, c dcmais encargos:

b. diáriâs rcfcrontcs e dcslocamcnto, hospcdâgem c alimcllação nos oas"s cm qut a cxecuçàt'

do ohjck) dâ pârccria assi o exija:
c. cuslos indirelos necessádos à execuçào do objeto. seia qual lbr a proporção em relação ao

vâlor lolal da parceria (aluguel, tele[one, assessoria juridica, conlador. água' energia, dentre ouÍos)i e

d. aquisiçâo dc equipamcntos (' nrilcrials lL'ÍÍncrlcllles ecscnclais i consccuçào do objelo e

senrços de adequaçào dc cspaço Í'isico, desdc que neccssàrios à instalaçào dos relcridos equipamentos c

atcriars,
9.8 E vedado rcmunerar, a qualqucr título. com rccurso.' \'inculados à parcerin, scrvidor ou

empregado pútrlico, lnclusi\e aquele que exerça cargo em §omissào ou l'unção de confiânç4. de órgão ou

enlida;c da adrninistraçào pírblica municipal celebmnte. ou seu côniuge, companheiro ou parente enr Iinha

rcta. colâlcral ou por afinidade. ató o segundo grau, rcssalvadas xs hipótcses prcvistas em lci espcciÍicâ

ou nâ Lci de DiÍctriTes Orçamentáriâs da União.

9.9 Evcntuais saldos financeitos rcmanesccntes dos rccursos fúblicos transleridos, dos Íuturos
.lcr-Ínos d{j colahoração. inclusivc os provenientos das reccitas obtidas das aplicaç(lcs financciras

rcalizadas. scrào dcroh,idos ao erário dí administragào pública ou, quando âutorizado, por mcio dc açõcs

cofipensalórjas de interesse público. nos telmos do an. 52 da Lei n' 13.019. de 201.1. e AA. 6l do Decreto

Municipal n' 05/2021.
9.10 luturos instnrmentos dc parccriâ, quando do monlcnto. apcnas scrào celebrados em funÇão

da cfctiva disponibilidarlc orçamcntária c Ílnanccirâ, respeitado o interes§c público c desde que

caractcrizâdas a oporlu idadc c colrvcniência admirlistratilas.
9.1I O julgamcnto rle propo§tas nào obrigâ a aúninistração pública a tinnar o instrumento de

pu....i, co. qurisq-u.l dos proponentes. os quais não lêm direito subjeli\o ao repâsse Ílnanceiro'

r0. Dos luPI.DIvlt.\ I os [ \l P4c l u^R T]:R\ÍO Dt: COt.^BOR^( iO
Ficará impedida de celcbrar o Tcrmo dc Colaboração, quando do momento oportuno' a

OÍgarrizâção da Socicdadc Civil quc:_ 
;. Nào estcia rcgulanncntc constituida ou. se estrrngcira, não cstcja lutoriTadâ a fi'mcionar

no terrilório nacional (aÍ. :19, caput, inciso I. da L.i n" 13.019. de 201'1);

b. Esleia oln issa no iie n er de prest ar conlas <le parce ria anteriomente celebrâda (afl 39' capul'

inciso II, da Lei n" 13.019. de 2014);
c. Tcnha, enl scu quadro dc dirigcntes. mcmbro dc Poder ou do MinisteÍio Público ou

dirigcntc de órgào ou cntidade da âdmirristrâção pública nrunicipal, cstcndcndo-sc â vcdação aos

rcspi:ctivos côni-uges, compaúeiros e parcrltos em liuha rctâ, colateÍâl ou por afinidadc, atc o scgundo

grau. exceto ern rãtaiào às entida<les que, por sua própria naÍlrezâ, sejam constituidas pel s autoridâdes

ieferidas. Nâo sào considcrados mcnrbros dc Poder os integrantes de conselhos dc direilos e de politicas

públicos (art. 19. càput, inciso tll e §§ 5'e 6" da Lei n" 13.019, dc 201'1):
' à Tcnha tido as contâs rejeitadas pela administreçào pirblica Úos últimos 5 (cinco) âros'

cxceto sc for sanada â irregularidade quc motivou â rcjciçào e quitados os debitos cventuâlmcnle

imputachrs, ou lbr rcconsidcãda ou revista a decisao pela rr:jciçào ou' ainda a aprcciaçào das contas

".tir", 
p"na"n," <le deoisão sobrc rccu^o conr eÍcito suspcnsi\'o (art. 39, caput, inciso IV, da Lci n"

l3 019. de 201+)r
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e. Tenha sido punida. pelo período que durar a penalidade' com suspensão de paíicipaçào

cm Châmâmcrrto Púrblico e impedimento de celcbrar parccria ou contÍato con] a administração. com

dcclaraçào de iDidoncidade para panicipar de Chamamcnto Público ou cclebrar pâÍccri:i com r
administraçào pública. com a sanção pÍcvista no inciso tl do aí. 73 da Lei n' I1.019, dc 201-1. ou com a

sançâo prcvista no inciso lll do an. 73 da Lci r' I I 019, de 2014 (4.n. 39, caput, inciso V, da Lci n' I3'0I9,

de 201:l);
f. Tenha li<lo conlas de parceria julgadas irregulares ou reieiladas por Tribunâl ou Conselho

dc Conlas dc quatqucÍ esfeÍa da tederação, em dccisào irrccorrivel, nos últinlos 8 (oi1o) ânos (an :lg'

câput, inciso VI, dâ Lcin" 13.019, de 2014);ou'
g. Tcnha cntre scus dirigeítcs pessoa cujas contas relativas x parccrias tcnham sido julgadas

irregularJs ou rqeitarlas por Tribunal ou Conselho dc Conlas dc qualqucr csfera da Federaçào. cm dccisÀo

irreionivcl, nuJ últi,rrur 8 (oilo) anos; que renha sido julgada responsável por làlta grave e inâbililada

para o exercicio de cargo enr comissio ou função de confiança, enquanto durar I imbi]itdção; ou que

tcnha sirlo co.siderada iesponsável por aro de improbidadc. cnquanto durarcm os prazos cslabelccitlos

nos incisos I. II e lll do art. I2 da Lci n" 1i.429' dc 2 dc junho dc 1992 (an. 19. câput. inciso VII, da Lci n"

11.019. dc 2014).

I l. oBRtc-qçoEs DA ADMI:ttsrRA(Ào p[ eLtcl
A Àdministração Pública, quando do momento opoÍuno' no ato rle celebraçào de Termo de

(.olâboÍação próprio à materialização de vilculo juridico prestacionâl entre a Enlidade ('redenciada e o

podcr público municipal. na condição dc signatária' obrigar-sc-á a:

a- fonrccár manuais específicos de prestação dc contas às or8ânizâçõcs da socicdade civil por

ocasião dâ celebraçào das parcerias, informanrlo previa[rcnte e publicamlo crn meios oficiais dc

comrmicaÇão às rctrjÍidas organizaçõe§ cvcntuais âltcraçõcs no seu contcúdo;

b.emitirLelalóriotécnicodemonitoramentoea\aliaçàodaparceria'semestÍalealrâvésdos
(rxbalhos da conlissào de monilôramento e avaliação designada. qual honlologará, independentemenle da

obrigatoricdadc dc aprcscntâção da prcstâção dc contas dcvida pela organizaçào da sociedarlc civil:
' .. realirâr pesquisa dc satistàçào. semcstralmentc. com os bcnetlciários do plarro de trabalho

c utiliz3r os resultados como subsídio na avaliaçào da parccÍiâ celebrâda e do cumprimento dos objcti\os

pactuados, bcm como na reoricntação c no aju§le das metâs {j atividadcs definida'r:
'd.liberarosrccursospormeiodetransÍirênciaeletrônicaeemobediênciaaocronogramade

desenrbolso. que guartlará consonància corr as nlelas. làses ou elapas de execução do obielo do temlo de

colaboraçào ou lenro de fomenlo;
c. prontover o monitoramcnto c a avnliaÇão do cumprimcnto do objcto da parccria;

1' na hipótcse <ie o gestor da pârceria deixar dc ser egcntc público.ou ser lotado em outro

ôrgâo ou cutidadc. o aLtministraJor público dcvcrá rlesignar novo gcstor, assumirdo cnquanto isso nào

ocãner. todas as obrigaçôes do gestor, com âs respectivas Íesponsâbilidades;

g. viabitiiar o acompânhânlenlo pelâ internet dos processos de liberação de r'ecursos;

ir. manter. em seu sitio oficiill na inlemct- a relaçào das parcerias celebradâs e dos respectivos

planos dc lrabalho. rté cento c ôitenta diâs após o rcspectivo cncenàmcntol..

i. divulgar pcla intcmet os meiós de rcpresentação sobrc a âpticaçào iffegulâr dos recursos

clvolvidos na parceriat

i. instaurar tomada dc contas antcs do tómino dd parceria' ante a conslataçào dc clidôncias

de irregularidades na execução do obie(o da parceria

ll
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12. oBRrG^ÇÕtrS DA OSC
A OSC. sempre rcspcitando as árcas de intcrcsse qual se habilitarào. quando do momcn«)

opornlno. no ato d€ cclcbração dc Tcrmo dc Colaboraçâo pri)prio a materializ.rção de \'inc[lo júídico
pÍeslacional enlÍe a ]lniidade Credenciada e o poderpúblico munioipâ1, na condiçào de signatária' obrigar-

a. manler cscri[ira§ão contábil rcgular:
b. prestar contas dos recunos reccbidos c da cxccuçào do objcto, de Íormâ bimestral e

ânual, cm conl'ormidado com o cronograma cstabelecido no Plano dc Tmbalho, no DecrcÍr Municipal n'
05/2021 c nâ Resolução n'349/2023 do Tribunal de Conttts do Estado de S.rgip€ (Art. 9". âlinca "i");

c. preslar contas dos recursos recebidos por meio do 1iúuro Termo de Colabomção à ser

firmado. em conformidade co,r o cronograma estabelecido no Plano de Trabalho e no Decrelo Municipal
n" 05/2021:

<1. divulgar na intemct ou em looais visiveis dc suas scdes âdministrativas ou estabelccimcntos

cm que cxcrçem suas ações em funçâo das parcerias cvcntuâlmcnte celebrâdas com o poder público.

contcndo. no minimo. as informaçircs rcqucridas no parágrafo único rlo aÍ. I I da Lci n" l3 Ô19/201'l:

c. mantcr c movimcntar os rccursos na conta b ncíria cspeoíÍica' obscÍvado o disposto no an'

5l da Lei n" 13.019/201,li
I dar acesso, quando formalmente solicilado. aos servidores. legalmente compelentes, dos

ôÍgàos ou dâs entidadcs públicas rcpassadoras dos rccursos. do contÍole interno municipal c do Tribunal

dJ Contas corresponrlcntes aos processos. documcnlos, infonnações Íefercntes Âos instrumentos dc

trusferénciâs rcg;lamcntados pcla Lei Fedcral n' ll.0l9. de 2014. bcm como aos locais dc execuçào do

obJctol
g- responder exclusilamente pelo gerenciâmento administrativo e finânceiro dos recursos

recebidos. inclusive no que dir respeilo às despesas de cusleio. de investintenlo e de pessoal;

h. respondcr exclusivamente pclo pagamcnlo dos cncargos lrâbalhistas' pr'vidcnciários'

Íiscais e comerciais rclacionedo§ à execuçào do objeto prcvisto no tcrmo dc colâbomçào ou dc Í-omcnto,

nÀo implicando rcsp(nrsabilidâdc solidária ou subsidiária da adrninistrâçào púhlica a iuadimplêrrcia da

orgânização da socicdaclc civil cln rclaçào ao rcferido pagamcnto. os ônus incidentcs sobre o obicto da

paiceria o.r os danos decorentes dc restriçâo à sua execuçào. salYo. nos cxsos onde o poder público

L0nllbuIr prra d Ie\luJll/edlr oc,nrénciJ:
i. disponibilizar aos cidadâos e usuários. na sua página na inlemel ou. na falta desla' enl sua

scde. consulta ao;xtrato deste tcrmo dc colaboração/tcrmo dc fomcnlo, contcndo. pclo nlcnos_ o objeto'

a tinalidadc c o detalhanrento dâ eplicaçào dos recunos

!3. DA VISTTA TÚCNICA
l3.lAbusc.lporeletivarapolíticapúblicârequerqueâprilnâziâdalutelâdadignidâdedapessoa

humana dos usuános seja sempre o fio condulor da ulilizaçào do§ mecanisnlos legais a Sarantir a ol'erla

clc se,,iÇos, ncsse scntijo, acrcciitamos ser tc.nicamcnic impossivol ir construçào dc nm cntcndimcnlo. no

minin]o raToável e satisÍàtório. da real situâÇão dos scrviços quc compõe as atividades de operaçâo dos

bl()cos dc intere§se. âlvo do prcsente instrumeDto scm a visila tóClica in l()co, PoÍallto. â VlslTA

TECNICA scrá obrigal(iria.
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13.2 A \isita tecnica deveÍá ser agendada junlo à Prefeilura Municipal de Laranjeiras en1

conformidadc com este l-ldital.
13.3 C)s requisitos c espccificaçõcs da visita técnicâ cstào devldamentc pautados no Tcrmo dc

rcfcÍôncia da árca dc itrtcresse, § o comprovante dc sua rcâlização ou o "Tcrmo de Visita Técnica emitido
pela Sccretaria Municipal responsável", conformc o caso, scrá exiSido como pâne do Envelopc 02 Plano

de lrabâlho.

14. DA vERrFlcAÇÁo DA DocutuuNt AÇÁo D DlvuLGÀÇÃo Do RESLLTADo
l4.l Sclecionadâs as organiTaçõcs da sociedade civil, cuias propostas tenhâm sido atrihuídas lts

maiorcs otas. suas <locumcntaça)cs setào verificadas por mcio de comissâo dcsignada para csto fim. conr

dccisão cmbasada cm parecer.

14.2 Será inabilitada a entidade qrre deixarde âpresentar quâlquer um dos dooumenlos pre\islos

neste ( hamanlento Público ou apÍesenlá-los lora do prazo de validade consenlido.

14.3 ('oncluido os trâbalhos. o rcsultado da seleçào dâs proposlas c da habililâçào ou

inabilitação dos proponcntes sclccionados scrá divulgado no Diário OÍlcial do Municrnio'
14.4 Cànsiará na publicaÇão o nomc dos projetos sclecionados. nomc das rcspectivas

organizações da socicdadc civil. notas finais obtidas nas avaliaçõcs e habililaçào ou rnabilirâçào'

14.5 Da rctcridd sessão. será lavrada ata circunstnnciada. âssinada pclos mcmbros dâ Comissio

ale seleçào e pelos presentes. oconendo o.iulgâmenlo e a !eri{icação de documentos concotnilantement..

podeÍá ser lavrada uina única alâ circunstanciâda.

I5. DOS RECURSOS ÁDMINISTRÀTIVoS
l5.l A contardo primciro diâ útil subsclluente àdivulgaçâo oficiâldos resultados dojulgamcnto

das prcpostas e dâ habilitação ou inabilitação dos proponentes, será concedido o prazo de 05 (cinco) dias

úleis parà que qualquer organizaçào da Sociedade civil pâíticipantc interponhâ recrrrso adrnrnistrativo.

15.2 Caso não hâja inlbiliodos, com a concordância exprcssa dos proponcntcs, pod§rá havcr â

desistênciâ do praTo dc rccurso PÍevislo ncste itcm, com a continuidÀde imcdiâta do procedimcnto'

15.3 ()s rccursos dcvcrão scÍ prot()colados lro sctor de Licitaçào do Municipio dc

Laran iciras/S E.
15'4C)recursoserádirigidoàCorrtissãodeSeleçãoquesemanifêslâráematé2(dois)diasúteiS'

Os recuÍsos que lenham por finâlidade encalninhar documentação complenlentaí, nào entregüe no prulzo

previslo para QLIALIFICAÇÀO e seieçào. serão âulomâlicamenle irrdeferidos'

15.5 O recurso que nào trouxcr cxpressa a dcvidajustificativa scrá indeferido'

15.6 os casos onrissos seÍào rcsoividos, com f'undamenlo nâ legislação pcrtincntc vigcntc cm

prirncrrr insrirrtra pcla t omi.:à,r dc Seluçào.

15.? O nào-conhecimento de recurso nio impede comissào de revcr de otlcio o ato ilegei' desde

que nào ocorrida preclusào adlninisüalivâ.
l5.8Nahipótesedeinâbilitação<leproponentepreviamenteselecionado.aqueleimediâtamenle

mais bem classifica<lo podetá §cr convidâdo a acciÍar a cclcbração dâ parccria nos tcrmos ds proposta por

15.9 Caso o prcponsntc v€ucodor sclccionado accitc celebrar a parccria, proceder-so_á a

veriÍicaçào do sua docünrentaçio.

tlY
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r6. DÀ HOMOLOGAÇÃO
16.l Trânscorrido o prazo de interPosiçào dos rccursos. ou cm caso dc desistência. este

( hâmamento Público será homologado pclo(a) Sestor(a) da Prcfcitura Municipal de Lâranjciras c

puhlicado no Diârio Oficial do Município. no nrazo dc ató 2 (dois) diâs útcis, para a qual não caberá

t6.2 
^ 

homologaçào não gem, para a organizaçào <la sociedade civil selecionada. direito à

celebração da parceria. nem ào valor lotal Ielaprevista-
I6.3 i. de rotal rcsponsabilidade dos proponenlcs aconpanhar a atualizaçâo das irrformaçõcs.

i,lstrumcnlo püc1uado.

I8. DA LIBERAÇÀO DOS RECURSOS

11. DA CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORÂÇAO
I 7. I PxÍâ ccl chraçào dô Tcrmo dc Colabomçào ó impÍcscindilcl a obsen'ânc ia aos aÍs- 3 3 a 3 8

dâ Lei n. 13.019/201,+. bem como dos seguintes itens:

â. Designrçào do gesloÍ da pârceria. senidor que se responsabilirará pelo gerenciamento

adminislrativo. iicluindo pÍazos. pagamcntos e prorrogaçôes, c pcla tiscaliTação da cxecução do objettr

(la parccria;
h. Designação da Comissào dc Monitoramcnto e Avaliaçâo, que rcalizará acompanhimelto

tór:nico c financciro dos Planos dc Trabalho.
c. Pârcccr tccnioo cjuídico;
d. Disponibilidade orçâmentária e finânceira:

e. ('umprimento de todas as elâpas delte Chamamenlo Público;

f. lncxistôrrcia dc pendôncias docunrcntais ou ajustcs rcfcrentes à proposta de parceÍia-

l?.2 C aso o farecer técnico ou o pÂrecer jurjdico concluam pcla possibilidade de cclebÍação da

parccri.r com r§ssalva.\, devcrào scr sanados os aspcctos Ícssalvddos ou, mediante ato fonnal, iuslillcar a

fjr(r.^,rçào J(ssJ\ 3\P((to' t)u a iu:r rxchr\ir,.
I?.3 0 proponente selecionâdo celebrâíá, com â adminislraçáo públicâ. Termo de Colâboraçào

que disporá sobre as obrigações e os praTos para conclusào dos trabalhos obietodeste edilal

li.4 O proponenlc selecionado tcrá o praTo dc 02 (doi§) dias útcis. a conlâr da data de

convocaçào, para proccdcr à assinâtura do Tcrmo de ColaboraçãÔ.

17.5 A asiinatura do Termo cstá condicionada à rcgularidade jiscal, prcvidcncifuia. tÍibutáriâ. dc

conlribuiçires c de diT ida ativa do pÍoponcnlc.
17.6 

^ 
convoração seÍá Íêita mediante notiÍicaçào da proponente.

l?.? Trânscorrido o pmzo previsto no itenr I?.4 sem que o Termo lenha sido tinnado' a

adminislração pública podeÍá convocar o próximo proponenle. obedecida a ordem de classificação'

lT.8oTennodcColaboíaçãodeveíáscrcxecutadoemcstritâobscr!ânciaàscláusuLas
avençadas c às nonnâs peÍincntcs, irclusive à Lci n. l-]-019/2014. scndo vedado:

a. Alterar o objot() do'formo dc Colaboração;

b. Utilizar, aindâ quc em caráteÍ de cmeÍ8ência, os recLlrsos para Íinâlidâde diversa da

estabelecida no instNlnento:
c. Realizar despesas em dâlâ tnteÍior à vigência do instrumenlo;

d. lrlttutr paganrento cm data postcrior à vigênciâ do rnstrumcnto. salvo sc cxPressamentc

autonTado pclo conccáenle c des<lc que o iàto gcrador da despesa lenha ocorrido durerrtc a vigência do

l4
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18.1 O repasse dos recursos eslá condicionado à regularidade fiscal. pÍevidenciária. tribulária.

dc contribuições c do dívida ativâ do proponcntc sclccionado.

18.2 O proponente sclcciooado que apresentar pcndências quânto aos qucsitos mcncionados no

itcm 18.1 terá o prazo dc atc i0 (trinta) dias a contâÍ da data dc rccehirnento dc nolitlcaçâo. paÍa sua

regnliLrização.
18.3 A nÀo-resolução das pendências, em conl'ormidade com o itern l8.l' âciLrretará na perda de

diÍei1o ao recebimento dos reculsos-
18.4 0 rcpasse dos rccursos será rcalirado em conla coÍrenle cspccifica em [ranco Oficial c quc

tenha a orga.izâçào da sociedâdc civil como tilulaÍ.
l8-5 À abcÍrura da conu coÍÍcntc supracitadâ c dc respoÍsabilidade do proponelte.

18.6 Apili âssi.ahrra do Tcnno, o proPoncntc tcrá até 02 (dois) dias pâÍâ intbrmâr os dados

bancários ao Municipio.
18.7 0 recurso financeiro será ltberàdo conforrre cronograma de desembolso prelisto no Plano

de Trabalho. quc guardará consorância conr as metas da parceriâ.

I9. DA VIGÊNClA DOS TERMOS DE COLABORAçÃO
19.1 Os Tcnnos de C()lâbomçâo. scJaln fruto d() prcsente at() cdialício ou dc Íuturos p«rccssos

adm in istratil os. ter:io sempre vatidade inic ial dc I 2 (doze ) moses, contados a pani, dâ assinatur't, podcndo

ser prorrogâdo. pof inlerease das panes, na larma da Lei n" 13.019/2014. obsenado o limite máximo de

5 (cinco) anos. ou até 10 (dez) trnos nos câsos de pdceriâs de natuÍezâ contilluada' nos tetmos do Al.t 34

do l)ccrcto Municipal n' 05,2021.
19.2 Qualquer altcraçâo do Tcmlo dc ColaboÍação. somente scrá âdmitida nrediantejustiÍicativa

prcvia, devidamcnte aproYada pela au(ridxdc compctcltc. na lonna da Lci n' 13 01q/2014'

20. DAS SANÇOES
20.lPel.lcxccuçãod.lparceriaellldesitcordoconroPlanodeT'âbalhoâpro\'âdoeconlâsnormas

da Lci l-edeÍal n" l3 019,2014 c dâ legislaçiio especifica. a administraçào pública poderá garanlida a

privra dcle.a. aplicar as segurlrlc. \ân\ôc\:
â Advcrtência:
b. Suspcnsão temporária da paÍicipação cm Chamamento Público e impedimento dc cclcbrar

parceria ou conlrato com órgfurs e enridades da esfera da Preleitura Municipal de Laranjeiras sancionâdo,

poÍ pr02o não-suPerior a 02 (dois) anosl

c. Declaração de iridooeidade para parlicipar de Chamamello Público ou celebrâÍ parceria

ou contrato conr órgàos e cntidades dc todas as esferas dc govemo. cnquanto pc.durârem os motivos

dctcrminantes rla punição ou até que se.ja ptonlovida â rcabilitação pcrante a própria autoÍidâdc que

aplicouapenalidildc.qucscráscmprequcirorganizaçãodasociedadecivilressarciraadmillistrâÇão
públiüâ pelos prcjuizos Íesullânles;

20.2^ss.1nçõesestabelecidasnoi!enracimâsàodecompetênciaexclusivâdo(a)geslor(a)da
PÍcleilura Municipal de Laranjciras. lacultâda a delesà do interessado no respectivo processo no prâzo de

l0 (dcz) dias.
20.3 A Ícabililâçào podcrá ser requcrida após 2 (dois) anos dc âplicação da pcnâlidadc'

20.4 PÍcscrcvc cm ci,rco ano§, cu)tados a parlir da data dâ apÍescntaçào da prcstação dc contas'

a aplicação rle pcnali<lâde dccolTcntc de infÍrçào relacionnda à cxecuçio <1a parceria'
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20.5 A prescrição seÍá inlerrompida com a edição de alo administÍativo vollado à apuraÇào de

infração.
20.6 A aplicâção dc qualqucr pcralidadc rcalizar_se_á cm proccsso administrativo que asscguÍarâ

o contraditório e a ampla defesa.

20.7 A autoridadc compctcntc, na âplicação das sançôcs, lcl'ará em consitlcração a gravirlade da

condula do iníia1or, o caúter educalivo da pena, bem como o dano causado à municipalidade na esfera da

Prefeitura Municipal de Laranjeiras. observado o principio da proporcionalidade.

20.8 As sançôcs previstas ncstâ cláusula não excluem as dispostas na Lci n. 8.429, de 02 dejunho

de 1992. quando aplicáveis.

21. DISPOSIÇÔES FINAIS
2l .I QualqLler pessoa poderá impu[inar o presente Edilal. com anlecedência 02 (dois) diâs úteis

da dxlir-linlite para envio das proposlas. a ser ou protocolada no endereço infolmado no preânlbulo deste

l-ldital. A respostâ às impugnàçôes crberá à Comissào de Selcçào.

2l.i Os pctlidos dc csclarccimentos, docorrcntes de dú\idas na interprctação deste l_:dital ede

seus ancxos. deverào ser encaminhâdos com antcccdéncia 0: (dois) dias úteis da datâJimitc parâ cnvio

rlos cnvclopcs. cxclusivamcnte a scr r)u prolocolada no endereço informado no preârnbulo dcste EdiuJ

Os csclurecimentos sct iio prcstados pcla Comissão dc Sclcçào.

21.3 As itnpugnaçôes e pedidos de e sclarecin, entos nào suspendem os prazus preristos nu

Edilal. Âs resposlas às impugnações e os esclaÍecimenlos pÍestados serão junlâdos nos autos do processo

de chamada Pública c cstado disponiveis para coüsúlta por qualqucÍ interessado. Flventual modificaçào

no i:dilrl. decorrentc das impugnaçôc§ ou dos pcdidos dc csclarccimentos. cnsciará divulgação pela

mcsma firnna quc sc rlcu o tcrto origi al. aherando-se o prazo inicial cntc cstabclccido somcrrtc quaDdo

a altcraçâo al'etar a fonnulação das propostas ou o prinoipio da isonomia.

2l.4 A Comissão de Seleção resolverá os casos omissos c âs situações não previslas no presenle

Edilal. obsenadas ds riisPosições lellais e os plincipios que regenl a administraçào pública'

21.5 A quâlqucrlempo. o prcscnle I-ldilâl poderá ser rcvogado por intcrcssc público oÚ anulado'

no torio ou em panc. por vício ilrsanávcl, scm quc isso impliquc direito a indcnização ou rcclanlação de

quâlqucr natuleza.
21.6 Torlos os custos dccoÍÍcntes da elaboraçào das Iropostas c quaisquer outrus despcsas

correlatas à panicipaçào na chamada Públicl serào de i cira responsabilidade das cntidades

concorrenles. não cabentlo nenhuma rertuneraçio. apoio ou indenizaÇão por pa(e da adnlinistraçào

pÍrblici.

22. DA RITIRADA DOS EDITAIS
o Edital do chamamüÍo Público será Íctirado exclusivamcnte via intonrct. o intcressado deverá

enviar u e-mail solicitândo para os segujntes endereços eletrônicos: licitacao(4'.laranjeiras.se.gov.br '

laraniciraslicilacao«rgn)ail.coIn

ANEXOS DO 1]DI'TAI,
Constitucm ancxos do prescntc Edital. dclc tazendo pârtc integrantc

Ancxo I - Dcclaraçào dc Ciôncia e Concorclància

Anexo ll tlaÍa dc Aprcscntação dos Doculncntos dc llabiliti4ão

23.
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Anexo III - Formulário de Visila Técnica obrigatória e/ou Termo de Visita Tecnica emitido pela

Sccrctaria Municipal rcspo sávcl
Ancxo IV - Declaração sobre Instalações e Condiçõcs Materiais
Anexo V - Dcclâração da Não Ocorrência do tmpedirncntos
Ancxo VI - Declaração da Rclação dos Dirigentes da Enlidadc

^nexo 
VII - Carta 

^presentação 
contendo declaração de área de intelesse

^nexo 
Vlll - Minula do Termo de Colaboração

Ancxo lx - Termo dc Rcferência da Parccria
Anexo X Minuta dc Plano dc Trabalho

Laranjeiras. 02 de março de 2026

LIVYÀ SANTOS
Agente Contrataçâo

k l1
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(NtoDEt,o)

AIiEXO I: Df,CLARAÇÃO DE CIÊNCL{ E CONCORDÂNCIA

Dcclaro quc a lidentiticaçÀo dl] orgânizaçâo cla socicrladc civil OSC cstá cicnto c concordt oom tl.s

disposições pÍevislas no Edilal de Chamamento Público n'-- /2026 e enr seus anexos. bem como
quc sc responsabiliza. sob as pcnas da Lei. pcla vcracidadc c legitimidâde das informações c documentos
aprescntados durantc o pÍoccsso dc_iulganrento,

LaÍaúciras/SE. _ dc dc 2026

(Nome e Cargo do Represenlânle Legal da OS(')

l8

+



ESI'ADO DE StrRCIPE
MUNICiPIO DE LARÀNJEIRÀS
TT \DO lTT \ICIPÁL DT SA( D}

(NToDELO)

^NEXO 
rr - C^RTA DE 

^PRI,ISEYI 
ÁÇÃO DOS DOCUMENIOS DE HARIl.ll ÁÇÃO

OEST O DE PoSToS DE ATE\DI]!'ÍENTO E\I SALD!

ATI:NDItrÍ1.\TO l, A('Ô\'lPÂNHÂ11l:NTO POPI-JI.AÇÀO

NI]URODIVI]R(iF,NTI:

Ret: cHÀMA-\IENTO PÚBLICO N'-/ 2026

Prezado Senhor.

Em cumprimento aos ditamrs editalícios, utilizamo-nos da presente pam submeter à aprcciâção dc V. S.'

os clocumcntos abaixo discriminados, exigidos pâÍa habiliução ro ChaÍâmeÍto Público refercnciado:

(DFSCRIÇÀO RESUMIDA DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS)

Dcclaramos. sob âs penalidâdcs oâbíveis, a inexistôncia dc fato ilnpeditivo dc habilitaçào, c quc temos

pleno conhccimenlo de todos os âspecios relativos âo Châmâmento Público em câusâ e nossâ plena

concordância com as condições constanles no presente Edllal e seus anexos-

l)eclaramos nào possuir em nosso quadro de pcssoal emprcgados menores dc 18 (de7oi1o) anos. em

trabalho notunro, pcrigoso ou insalubrc c dc menoÍcs dc l:1 (quâtorze) anos em tlualqucr trabalho. salvo

na coúdição dc aprcrldiz, nos tcrmos do inciso XXlll do aÍ. 7' da Constituição Fcdcral (Lci n '9 854/99);

AprcsentaNos a árca de intcrcssc marlifcsto da entidade. a qual devidamcnlc será comprolada capacidadc

tecnicâ próvia:

§oRvtÇ(rs f,M s.\ [.

Lara iciras/SE. d§

(Nonrc e Cargo do Replesenlante Legal da OSC)

LÍNHA Df, ÂTTJA oARE.IS DE IA_'TERESSE
GEsl E INCREMENTO DE RECEITÁ EV SAT-'DE

ELABoRA Ào E (it]sTÀo DL PROJFTOS EM SA F

AÍIVIDADE PRESTA(]IoNAL ENÍ SERVT OS DE SAI]DE

CAPAC]TA ÁO PR0FISSI{)NAL
CoML\ÍCA Ào I FDUCA o F\4 SA

F\ I:NTOS I] MUTIR rS TF.MATlCOS

l9

AO FUNDO MUNICIPÀL DE SAÚDE DE LÀRÁNJEIR,{S/SE

dc 2026.
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ANEXO ItI _ ATEST,\DO DE VISITA TÉCNICA

A trntidadc
CNPJ n"

representâdâ pelo(a) SÍ.G,
(Cârgo)
scr\ iços dc relevância públicâ,
de soniços c/ou atsndimcnto.
conhccimcnlo das rcais ncccssi

vlSlTOU, cm funçào da possibilidadc fulurâ dc Pactun.
as unidadcs c/ou equipamcntos quais compôcm a rcde municipal dc oferta

abrangidos por esta. à popultçào de Lararriciras/SE, tornatdo. inclusivc'
dadcs para clâboraçào de luturos planos dc lrabalho

Lmanleiras/SE. 
- 

de de 2026

(Nomc c Cargo do Responsávcl da Arc./Equipamcnto Visitado - Agcnte Púhlico)

20
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ANEXO rV - DECL^R{ÇÃO SOBRE INSTAL^ÇÔES E CONDIÇÕtrS MÂTERIAIS

Dcclaro. crn contàmidade com o art. 13, caput, inoiso V, alinca "c'. da Lci n" 13'019, dc 2014. que a

identiíic.rçâo da organização da sociedade ci\ il- OSC:

ASSINALE APT.,NAS UN44. DAS OPÇÔF]S ABAIXO

Di§pôe dc iNtalaçôcs (j outras condiçôes matenais paÍâ o descnvolvimento das atividades ou projetos

prcvistos na parccria c o cumpimcnto das nlctas cslabclccidas.

OU
Prelende contratar ou adqLririr com recursos da parceria as condiçôes nutefiai§ parâ Ô desenvolvimenlo

dos atividades ou projclos prcvistos nâ parccria c o cumprimento da§ metas estabelccidas'

OU
Dispôc dc inslalações c ourâs condições materiâis para o descnvolvilncnto das aiividadcs ou projetos

pÍc\,;sk)s na parccria o o cumprimento das m€tâs cstabclccidas. bcm oomo pretendc ainda' contratar ou

adquirir com rccursos da parccriâ outros b(jns para lanto.

de 2026

(Nomc c CarSo do RcpreseDtaDte Legal da OSC)

ll
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^NEXO 
V

DECLARÂÇÂO DA NAO OCORRÊNCI-{. DE IMPEDIMENTOS
Declaro paraos dcvidos fins quc a idcntificaçào da organização rla socicdadc civil OSC e seus dirigentcs

nào incoirern crn quais+lcr dâs vedaça)cs previstâs no art. 39 da Lci n" 13.019, dc 2014. Ncssc scntido, a

citada enlidade:
i. Está regulânnellte conslituida ou. §e estrangeiÍa. está autorizada a funcionar no teritório nacional;

2. Não foi olnissa no devcr de Prcstar contas dc parccria antcriormentc cclcbrada;

3. Nào tem como dirigcnle membÍo dc PodcÍ Público ou do Ministerio Público. ou dirigcDte de órgão

ou entirlade tla administraçào pilblica da mesma esfera govem nenial na qual será celebrado o temlo de

tbmcnto. cstendendo-se a vcdação aos rcspectivos cônjugcs ou compânhciros' bem como parcntes cm

linhâ rcta, colatcral ou por afinidadc. a!é o segundo grau.

. Obscn,aç-aa.' a pres.nÍe tedaçào não se apLittt às entidades qk Peld sua PróPriu

ttt rczd. \ejl t Lo stituíLlus pclds d toridd(les ora rclcridus b que dtwrú ser detidunrcnt! inJitrnado e

ilstiliculh p?lu OSC.). s.n.to t'etludo que u nesma Pessou .figte no i sÜ nteDlo de Parceria

sinutltan:atnente como tlirige te e ulmíni§truÍ\or púhlico (.lrt. 39 §5", tu Lei n" l3'0l9 de 2014);

4. Não tcve as contâs reieitadas pele administmçào Pública nos últimos citlco anos, obscrvadas as

cxccções pÍevistas no art. 39, caput, inciso IV, âlincas "a" a "c", da Lci n" 13 019, dc 2014:

5. Nào sc cncontra submctida aos eÍaitos das sançôcs de sospensâo dc panicipaçào em licitâção e

impedimcnto de con(raÍar com â administraçào, declâraÇâo de ;nidoneidade pârâ licitar ou contralar coln

a âdministrâçào pública, suspensão lcmporáriâ da paÍticipação cm chamamcnto público c impcdimcnto

<Je cclebrar parceria ou oontmto con1 óÍgâos e entidades da esÍera de govemo da administrâção públioa

sancionadorâ c. por Jlm. declaraçào de inidoncidadc pâra participar de chamamcnto público ou cclcbrâr

parccrià ou contrâto com órgàos e entidadcs dc todas a§ esÍtres de govemo;

6. Nio teve contas clc parceria julgadas irrcgularcs ou rejeitadas poÍ Tribunal ou ( onsclho dc Contas

de qualquer eslcra da Federaçào, em decisâo irrecoÍrivel, nos Ílltimos ti (oito) anos;

7. Nào tcm elltre scus dirigcntes pcssoa cujas contas Íelatilas â parcerias tcnhanr sido julgedas

irregulares ou rejeitadas porTÍibunal ou Conselho de Contas de qualquer es1êra da Federação' em decisão

incioniucl. nos úki,nos {l (oito) ânos;iulgada responsávcl por tàlta gravc e inabilitada Para o cxcrcício

decargoemcomissâooLlfunção.leconfiança,enquantodurârainabilitação;ouconsiderâdrtresponsávôl
por ât; dc improbidadc, cnquânto durarem os prazos estabclccidos nos incisos I. II e lll do aÍt' l2 da Lci

n'8.-129. de 2 dejunho de 1992.

V
t2\

(Nonre e Cargo do Representante Legal da OSC)

LaranjeiÍas/SE, 

- 

dc 

-- 

de 2026.
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ANEXO vI - DECLÂRÀÇÃO D^ RELAÇÁO DOS DIRIGENTES D^ ENTIDADE

Dccla«r par'a os dcvidos flns, em nolnc dâ lidcntiÍioâç:io da organização dii sociedde civil
OSC, que:

l. Nào há no quadro de diigenles abaixo identificados: (a) membro de Poder ou do Mirlistério

Priblico ou dirigcnte dc órg,io ou cntidadc da admiristraçâo pública municipal; ou (b) côlÚugc.

companhciro ou parente cm linha rctâ. colâtcral ou por afinidadc, alc o segundo earau. das pessoas

n'tencionadas na alirrea 'â".

,: Ohscrração a presanle tedu\'ào não le dplica às enlidades tluc pelo stta p,ópria

nalw-?zo. saja (ottstilttídds peltts aulorídadcs oro t e-liridas (o qu? dewru vr deidome,tte i)|o|'mado:

a justili(atlo pela OSC), .r?ndo |edado qua' o tlksma pessod ligure ,n instrumento dc parceria

sinlultdncarneDte (onio dirigenle e adninistrdda,' púbti( o l.trt. 39. §5", tla Lei n" 13.019, de 1l) l1);

Nolne do dirigenlc c

câr:o qur o.upa nâ (
Lndcr.ço rcsidênci.l.

)s('

2. Não contntrlrá com rlcursos da parceria, para prestâção de

cmprcgado público. inclusi\c aquelc que excrça caÍgo cm conlissâo ou funçào dc confianÇa. dc órgào oll

cntidadc da adminislração pública nrunicipal cclebranlc. ou scu cônjuge, companheiro ouparcnlc cm linha

rcta. colateral ou por atjnidadc, âtó o scSundo grau. rcssrlvâdâs as hipótcscs previstas em lci cspccífica c

Dâ lei dc direlri/es orçàmentárias:

3. Não scrào ÍcmuneÍados. a quâlquer titulo, com os recursos repassados: (a) mcmbro dc

poder ou do Minislcrio Público ou dirigenre dc óÍgão oú .ntidadc da adminislrâçào pública municipal: (b)

sen idor ou emprcgado público. inclusive aqucle quc §xcÍça cergo eÍn cornissào ou lünçào de confiança,

de órgão ou enlidade da adminislraçào públicâ municipal celebrante, ou seu cônjuge' companheiro ou

parmtc cm liúâ reta. colatcral ou por afinidade, âtó o segündo grau. rcssalvadas âs hipótosos prcvislas

em lei especifica e na lei de diretrizes orçanlenlárias: e. (c) pessoas nalurilis condenadas pelâ prática de

orimcs contÉ a administÍaçào pública ou contra o patriDônio público, dc crirncs clcitorais pirra or quais

a lei contine pena privativa de liberdade. e de crimes de lavagem ou ocullâção de bens. direitos e valorcs.

sel1iços, scrvidor ou

Lamnjcirasi SE. 

- 

dc 
-

dc 2026

REL O \O\lINAl, A'T'UALIZADA DOS DIRIGTNTES DA Ê\TIDADIi
aâí.irà do id.ntid&de.

(Nome e ('argo do Represenlante Legal da OSC)
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(MODELO)

^N 
EXO \ - C \RT.\ Dl: \í 

^N 
I FES fAÇ^O Dt: I \TERESSI: F: 

^RtA 
D[: 

^TU^ÇÃO

À Comissão d€ Seleçâo do Fundo Municip.l de Sâúde de LârânjeiraíSE
Ref.: Châmamento Público n" 

-/ 

2026

Cârta dc Mânifestâção dc lnterc§se

Na quatidade de rcpresentanle legal da [Nome completo da Organização da Sociedadc Civil]. manifesto

fomrâl interessc dc participar do Châmamcnto Público n" 

-, 

2026 com victâ§ ao ol.lETo
C1MPLETO Do CHAMAMENTO PÚBL|CO, com a âbrangência 0 sublinha.s dc atuação dctalhadas

âbâixo:

IDESCREíTER T ÁREA DE IN'TERESSE, ÀS L]NHAS DE ATUAÇÃO E O FO(O DO PROJETO

PROPOSTO PEL,4 OSC]

Informo ter pleno conhecimenlo do inteiro teor da châmada Pública, especialmenle dos requisitos

neccssários à eUALIF'lC.AÇÀO e seleção. Por oportuno. dcclaÍo o intcgral aceitc das rcgras cstabclccidas

na Prcscnte chamada e seus ancxos.

AtcnciosameDtc.

Laranjeiras/SE. de

(Nomc c Cargo do Representante Legal dâ OSC)

l5

de 2026.
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A\I.]XO VIII - ]\tINU'IA DO'TER]\IO DE COI,ABORAÇÃO

TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ÊNTRE SI

CELEBRAM. DE UM LADO, O FUNDO MUNICIPAL DE

S\LDf DF LARA\JFIRÁS, PLSSO,\ JURiI)I( A DL

DIREITO PUBLICO INTERNO. INSCRITO(A) NO CNP], MI:
SOB O N' XX.XXX.XXX/XXXX-XX, REPRLSI]NTADO
PI]LO SR,(A) XXXXXXXXXX. DORAVANTI.]
DENOMINADA ADMINISTRAÇÀO PTJBLIC]A E, DO
oUTRO LADO. XXXXXXXXXXXXXXXXXX)aXXXX,
INSCRITÀ NO CNPJTMF SOB N" XX.XXX.XXX/XXXX-
XX, ATRÀ\[S DO SEU REPRESENTANTE LEGAL. O (A)
sR.(A) XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, INSCIRITO(A)
NO CP}'SOB O N'XXX,XXX.XXX-XX. DFNOMINAI)A
ORGANIZAçÀO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC), PARA OS

I'INS QUE ESPECIFICA,

A 
^dministraçào 

Pública e a OÍganizâção da Sociedade Civil. enr mútua cooperâção e conr

lundumento nu Lei Iederal n' 13.019. de 3l de iulho de 2014. e no Decreto Municipal n'05' de 0E de

marÇo de 2021. celebrant o presente Tenno de colaboraÇào. mediante as cláusulas e condições seguinles:

CLÁT.]SULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constrtui objcto dcstc Tcrmo dc ColaboraÇào a claboraçào, operacionalizaÇào e cxccuçào dc

Projeto de apoio téinico e operacional à SecÍeÍâriâ Munjcipal de Saúde (SMS) do Município dc

Laànjeiras. Se|gipe, visando a otimização da gestão e a excelência no âtendimento à populâçào'

CLÁUSTJLA SEGUNDÀ - DA DOTAÇÀO ORÇAN'IENTÁRI^
A dcspesa decolTente dcste Tcrmo de Colaboração coÍcÍá em conformidade co o quâdro

abaixo. para o c\cÍcicio dc 2026 c os corespondcntcs uo exercicio 2027. se nei:cssário. colrformc a

disponibilidrdc orçamcntáriada Administração Pírblica:

FTJNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM ESTAR SOCIAL

cLÀsslFIC^( Ào ECONÔMICA: i190340000 - ouTR^s D[sP. DE PI]ss DICORR DE

CONTRATOS DE IIlRC,
FONTFIS: 15001002. 16000000 c 16050Í)l)0

CLÁU§ULA TERCEIR,A. - DO VALOR E DA FORMA DE REPASSE

O valot glob.rl estintâdo para o presente Tenno de Colaboraçào é de " """" " """,''
correspondenl€ ao: rccursos orçarrrentários ordinários do Municipio deslinados à €lecuçào do objeto e

das mctas constantcs rlo Plano dc Trabalho. pÂra o perjodo de 12 (doze) mcses. â scr repassado à L)scl

p"iu ÁJ-lni"tuçao Pública, conformc Çro;ogran; dc dcscmbolso financciro pr':visto no PIâno de

Trabalho. o ralor médio de repasse rnensal será dc .. . "" "",' '

l6
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Parágrâfo Primeiro. ()s repasses serâo efelüados em pârcelâs. de acordo com o cronograma de

descmbolso estabclccido no Plano de Trâbalho. condicjonados à veriticaçâo do cumprimento dâs mclâs t:

ctapâs previstâs no Plano dc Trabalho pclâ Gcstio da PaÍccriâ-
Parágrafo Segundo. A libcração clas pa|celas suhsequcnles estará sujcita à aprcscntação do

Itelatorio Parcial de Exccução do Objc!(r c à anr'rlisc c ap«»'ação da Adnrinislração Pública. conlônnc
prerislo no Decrelo Municipal n' 05/2021 e demâis noÍmâs aplicáveis.

Pârágrâfo Tcrcciro. Os pagamenlos seÍão efetuados exclusivamente medianle crédito em conta

conenlc manlrdajunto â instiluiçào bancáÍia pública. conforne prcvlsto no Art 44 do Decrelo Municipal

D'05/2021. quc dcvcrá scr de uso cxclusivo para a cxecuçào ÍlnancciÍa do prcscnte Tcnno de Colaboração.

Parágrâfo Quârto. Ntnhum rcpasse scr:i ctituado à OSC onquant() pendentc dc Ícgularizaçào

quâlqucr obrigaçâo ou pendência quc lhc tbr inlposla em vinudc de Pcnalidado ou inadimplôncia

devidânlenle âpurada. scm que isso gere direito â reajusle de vâlor.

Parágrafo Quinfo. Ha\,endo eÍro nâ docunlentâçào de solicilaçào de repasse ou descunlprimcnlo

das condiçôcs pactuadns, no lodo ou cnt partc. d lúmilâçào scrà suspensâ para que a OSC adolc âs

providôncias cccssáriils à suâ coÍcçâo. SeÍá considerad.r, para eleito dc rcpasse. â dâla dc rcaprcsentação

da documenteçio, devidamentc corrigida.
Parágrâfo Sexlo. A Administraçào Pública poderá suslar, no t()do ou cln paíc. os repasscs

davidos. semprc que oconerem incgultridades na cxcctlçiio do Plano dc Trtbalho ou na docurnentirçÀo

de solicitaçâo.
Parágrâfo Sótimo. Nào inlegralr o valoÍ Slobal de que trâla esla cláusula os r:curcos de nalureza

vinculadâ. cvcntual e condicionada, destiDados Pcla União c/ou pclo gstado a finalidades esPccíficas no

âmbito do SUS, tais cor1lo a assistôncia tinânceira co,nplcmcntar voltada ao cumprinlcnto do l,iso nacional

da cnfcrmagcrn e os inccntivos financeiros finalisticos âtualmcnlc vigcntes ou quc vcnham a scr

instituidos poÍ nornas stlpcrvcnicntes, os quais, quando Íopâssados à OSC, conservaÍào intcglalmentc sua

vinculâçào e desLinâçâo leliais.
PàrágraÍo oi(âvo. Os rccursos \inculados de que lrala o parágrafo anterior nào colrporâo a blse

de câlculo dc sventuÂis despcsas indirctas/cuslos adminislativos admitidos ncsta parccria. nem dc

contranartidas. c sua não perccpção ou rcdução não câracteriTa inadimplemento da administração

rnuuiripal rclalivâmentc ao val()r globâl Pacruâdo

CLÁUSULA QUARTA - DÀ VICÊNCIA E DA POSSIBTLIDADE DE PRORROCÂÇÃO

O prazo de ligência deste Teano de Colaboraçào será de I2 (doze) mese§, contados a panir da

dala da sua assinatura. podendo ser proÍÍogado por períodos sucessivos. confonne o interesse público e

desdc que teclricamcntc juslificado. obscn'alrdo o limitc máximo dc 5 (cinco) anos. ou até l0 ldez) anos

nos casos de parceriâs dc nalurcTà continuada, no§ terÍnos do Art. .14 do Dccrero Municipal n" 05/'2021 c

da Lei Federal Ir" 13.0191201'1.

CLÁI]SULA QUIN'I'A - DA ÁLTERAÇÀO
A altcração dc quaisqucr das cláusulas ou condiçõcs contidâs ncsle ajuste admilistralivo'

inclLrsivc a rcduçào ou maioraçào dc lalores pam ampliaçào ou adcquaçào de melas ou câpacidade do

scn iço. ou para qualificação do objeto da parccria, só poderá ser proccdida atravós de Tcmlo Aditivo
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assinado pelas parles ou aposlilâme[to, obsenando-se ijtn especial o disposlo no arl. & do l)ecrelo
Municipel n'05/2021 e nos ans.55 â 57 da Lci liedetaln" 13.019/2014.

Pârágrafo Primeiro. Poderá haver o rcpassc dc cvenlual veÍba adicional, não prevista no valor
lr)ral dâ paÍccÍia. para a melhor cxecução do seu objek) c apcrfciçoaNonto dos scrviços, nos moklcs

dctinidos pc]a Administmqão Pública cm nonna espccíticâ, dcsde quc observada a disponibilidade
fi nânceiro-orçamentáriâ.

Parágrafo Segundo. PaÍa apÍo!âÇào da alteraçào. os selores técnicos compelenles da

Adminisrrâção t'ública deverão manifestâr-sc acerca do iúeressc público na alteração PÍoposta. da

proporcionalidâdc das contmpaÍlidas (se houvcr), da caprcidade técnico-operacional da OSC paÍa cumprir
a proposta e da cxistêrrcia dc do1âçào orçamclltárjâ parâ cxccução da proposta.

CLÁUSULA SEXT-{. - DA EXECUÇÃO DO PLANO DE TR{BALHO
O conlpronrisso de execuÇâo do PIano de Trabalho anexo serir caraclerizado a paflir da data de

irssinatura deslc Tcnno de Colaboração. com o inicio das âtividades conformc cslâbclccido no cronogramâ
do PIâno dc Trabalho.

Parágrafo Primeiro, A Organizaçâro da Socicdadc Civil sc obriga a cxccutâr âs mctâs e

atividades conslrntcs no Ptano tlc Trabalho. a partir dâ pÍinrcira ordem dc inicio dc cxccução emitida ou

Ja .r5jtnalura do l..nrro dc Cul:rboraçàu. ,\ qu( ucorÍcr prtmalro
Parágralb segundo. 

^ 
aceitâção provisória o!r del'iniliva da execução do ob.ielo da paÍceria nào

exclui a Íesponsâbilidade da OSCI peia perfeila execuçào deste Tem1o, quanlo à qualidade, corÍeçâo e

scguÍânÇa do quc tbi Pactuado.
Prrágralb Terceiro. A OSC é obngada a coÍÍigir. removcr ou substituir. Íotalmcntc às suas

§xpcnsâs, quarsqucr Íàlhas ou inco[fbmridade§ que se vcrificarem ra cxccução do Plano rle Trahalho cm

rclâção ao objeto pactuado.

CLÁUSULA SÉTINíA . DAS OBRIGÁÇÕES DA ORGA\IZAÇÂO DÀ SOCIEDADE CIVIL
(osc) -

A OSC tcrá as scgujntcs obrigaçôcs, âlém dâs prcvistas em lci c no Plano dc Trabalho:

l. Rcsponsabilizar.sc iitegralmcnte pela cortíâução c tscstão dc pcssorl c de tercei()s para a

exucução das atividddes qüc compa)em o obicto pactuado. A cntidadc devc dispor dc rccuNos huDlanos

quâlificados, com habilitação tecnica e legal. com quanlitativo conrpativel para o perfil da unidade

pacluâda e os ser\iços â seÍem prestados.

IL Promo\er a conlralação dos recursos humanos nas áreas de abrangência da parceia, sendo

facultado à OSC a cscollra da modalidade dc contratação, submetendo-sc aos Prcccitos lcgais positi\ados

para a modalidadc cscolhida.
lÍ1. Aprosentar nn prcstaçào dc contas os rccolhimenbs clctuados cn oome das possoa_s

juridicâs dos pÍoÍissionais quc cxecuÍarem as âlividades, quando for o uàso.

lV. Conlratar bens e serviÇos no uso de sua prerrogalila de melhor geÍir suâs ações. desde que

oão compmmela â qualidade e o alcance dos resultados da pàrceria. obsen,ando os pâr'imelros usúalnrenle

âdotâdos pelâs orgnniTações pÍivadas. assim como os valorcs condiT§ntc§ com o nlcrcâdo local- conÍormc

Arl.42 do Dccrcto Municipal n" 05i2021.
V. Nio podcú clrv()lvff as instalaçôcs. os usuários ou â admiDistraçào murticipal cm ncnhum

úatanronlo cxpcrinrcnlal ou posquisa scm próvjir pcrmissâo dâ gestào municipâ].

l8
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Vl. AdotaÍ melodologia de lrabalho para suptir de informôções- em tempo real. os Sislemas de

lnformrçào oriciais em todos os sctorcs c atividadcs prest dâs na unidade qual for pactüado.

Vll. Adotar lnctudologiâ para estratiticar todos os proccdimentos quc cventualmentc vcnham a

conlnor os indiccs de produção da unidadc.
Vlll. Rcspcitar a Legislação Ambiental c possuir toda a documenlaçào cxigida.

lX. Responsâbilizar-se exclusiva e direlamenle por quâlquer lipo de dâno causâdo por seus

agenles à administração pública ou a lerceiÍos nil execuçào da parceria, não excluida ou Íeduzida essa

rcspo sabilidadc pela prcscnça de fiscalizaçào ou pelo âcompanhamento dô execução por órgào da

Administração Pública.
X. Dispor rlc nrecar)ismos lara pronta substituição de scus pÍofissionais cm caso do faltas. dc

lôÍma a não intcrromp0r ou prcjudicar as ttividadcs olenadas à populaÇão c o alcancc das mclas.

XI. Responsabilizar-se pelos €ncarllos trâbalhistas, previdenciários, Iiscais e co,nerciais

resullantes da execução da parceriâ. não podendo ser impulada qualquer responsabilidade à Prefeitura

Municipal dc Larânjeiras/SE, na Íbrma dâ Lci iederal n" 13.019/2014.
XIL AsseguÍar a transparência na aplicação dos recursos públicos, disponibilizando as

inÍbmtâçôes sobÍc aparceria. incluindo o Plano dc lrabalho c â Prestação dc Contâs' pam a AdmiDistração

Públicü para fins dc publicação cm seu sitio oficial nr intcmet, nos termos da Lcr " 13.019 2014 c rto

Dccrcto Municipal n' 05/2021.

CLÁT,]sULA OITAVA - DAS OBRICAÇÕES DÀ -{DMI)iISTRÂÇÃO PÚBLICA
A Administração l'ública tcrá as scguintcs obrigaçôcs, aléln das prcvistas cm lei:

L Garântir à OSC as condiçõcs necessárias pÂra que ottrtc suas âti\idâdcs da mclhor t_orma

possiYol.
II- Disponihilizar à cntidâdc a §slnltura lisica adcquâdâ, mateiais pernrancntcs e

equiprn)entos minimos pâra âs atilidades nas unidâdes pactuadàs, conlbrme conjunto de plântas

arquiletônicàs ô inventário palrimonial.
lII. flfe[uar os rcpâsscs financciros no prazo fixâdo, contbrmc cronogramâ de descnrbolso do

Plano de Trabalho.
IV. Realizar o rnonitoramenlo c a a\aliaçào pcÍiírdica da PaÍceria. através do Gestor da Parccriâ

dcsignaclo c cla cornissão de Monitoratncnt0 e Avaliação. obscn,ando o descnvoh,imcnto das atilidades

de aisisténci. ii clientelâ alvo de rtençâo das unidadei de xÍendimento. nos termos do AÍt- 45 e seguintcs

do Decreto Municipal n" 05,2021 .

V. Realizar visilas trimestrais ou â qralqueÍ lempo às unidades coll'l vistas âo

acompsnhamcnto e monitoramcnto dos serviços c âtividâdcs assistcnciais, e pâra fins de cumPrimento do

AÍ. ,15, § 2', do l)ecreto Municipal n" 05',o,1
Vl. NotificaÍ. fomal c tempcstilamcntc, a onlidadc sobrc as inegularidades obrcrvadas no

cumprinrento deste Tclmo de Colâboraçâo.
Vll. Permilir acesso dos empregados da enlidadc às suas dependências para execução dâ§

ati\idades refercnles ao objeto pactuado.

Vlll. l'lspeciÍicar e estabeleccÍ dirctÍi7cs para a verilicação do cumprimcnto das mctas c

resultados das atividadcs cxccutadas pcla cntidadc.

IX. Conhcccr a redc de se iços da rsgião-
X. Mantcr uma visào globât c pemuncntcnlcntc atualizada dos meios disponivcis para o

âtendinrento e chccar periodicamente sua capacidade operacionâI.
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Xl. EfetuaÍ glosas e soliciÉr a devoluçào de recursos quando constalado descumprinlenlo

iniusrificâdo de metas. iÍcgulaÍidedes ou dano ao cÍário, âpó§ o dcvido processo administrativo.

gurantindo-sc o contraditírrio e a anrpla def'csa da oSC

CT,ÁUSU1,À NONA . DÀ§ SÀNçÔES
Se a Organizaçâo da Sociedade Ci\ il incidir nas hipóteses abaixo relacionadas. serão âplioadas

as suções previstas na Lei Federâl n'13.0191201'+ e no Decreto Municipâl n" 05/2021. graduâdas

ci:rnforme a gravidadc da infraÇào. sem prcluizo de $nções civis c criminais. ttpós o próvio proce§so

adnlinistrativo. garantida a ampla dctisa c o contradilório.
Parágrafo Primeiro. A OSC suioitar-se-á, no caso dc comolimento dc inftaçôcs ou

inadimplenrcnto de suirs obrigaçõcs, às pcnâlididcs dc:

L 
^d\ertênciâ: 

a) quando deixar de junlar os documentos de hlbiliução sem juslificativâ

plausivel; b) quando ocorrer alr'aso na execuçào de elapâs do Plano de Trabalho eü âle l0 1de7) diâs da

dnta lixada.
IL Multa dc 0. t% (um (lócimo por ccnto) e 0.5'l, lcinco dócimos pot ccnto) ao (lia. sobre o valor

do rcpasse correspondcnlc à ctapa âttlada, ató o 30'(trigésimo) dia de atraso kÍal ou parcial na cxccuçào

Llo Piano rlc frabalho. culnulada com suspcnsào do diÍcito dc panicipar dc chamanrcnto públrco e

impcdimcnto de celebrâr paroeria com órgàos c entidaclcs da administÉçâo pública munioipal por 3 (trôs)

Ill. Multa de 159/o (quinze por cenlo) sobre o valor toial da pârceriâ. quando a execução do Plano

dc Trabalho for rcaliTâda com atrasos supcóorcs a l0 (tdn!a) dias' e que nào tcnha havido o

cancclamcnto dâ Nota dc Empcnho ou rjocurnento corÍcspondentc. cumuladr com suspcnsão do dircito

rlc participar de chamirmento púhlico e impcdimento de celetrrar parceria com órgãos c cntidadcs da

administraç:io pública Innnicipal por 3 (úôs) m.scs.
lV. l\4ulta de 20% (vinle por cento) sobre o vâlor total dâ pârceria. quando a execução do Plano

tle Trabalho lor realiza<ia com atrasos superiores a 30 (tfir11a) dias. em que haiâ o canc€lamenlo da Nola

dc Fmpcnho ou documento corrcspondcnte. cumulâda com §uspcnsão do direito dc Participar dc

chanamcnropúblicocimpcdimcn!odccclcbrarpâÍceriacomóÍgãosccntidÂdcsdâedministraçàopública
nlunicipal pot 6 (seis) mcses.

V. tltulta,lc :tt% 1u;n1e por cento) sobrc o val()r da parcc a, cm caso de paralisaçào da cxcc Çâo

do Plano dc TÍabalho sem justa causa e prévia comunicação à 
^dninistraçâo 

Públiol, cumulâdâ com

suspensão do direilo de pâÍiciparde chamanrento públtco e impedimento de celebrar frdrcerlr cL,m i,t!ius
e entidades da adminislração pública municipal por 12 (doze) meses'

Vl. Multa convcncional dc 20% (vilÍc por ccnto) sobrc o valot total da parccria na ocorrência

dc incxccução total do Termo de Colâboraçào, e de I09t (dez pot ccnto) sobre o valor tolal da parccria'

sc ocorrer inexecuçào parcial quc co promcta o alcanco dos resultados, rcconhecendo a OSC desdc-já os

direitos da 
^dministr:rçiio 

Píülica.
Vll. Declaraçào de Ini<joneidâde ptlra pàÍicipar de chamarllento público ou celebra[ parceria com

órgãos e entidades de todas âs esl'eÍits de govemo. enqúanto perdurarem os moti\'()s determinanles da

pririção ou ató que scja promovida â reabilitação perantc a própria autoridadc que aplicou a peoâlidade'

qr" s".á 
"on"",1id"."n,p.. 

q.," a C)SC resstrciÍ a AdministÍaçào Pública pclos pÍejuí7os resultantes e'

ap(is dccomdo o püzo da sançào aplicarla' 
Parágrafo Segundo. A suspcnsào tclnporáÍiâ do direito de p'rÍiciPar de chântamcnto público e

impedimcnto ãe cetebÀr parceria com a Adrüinistraçào Pública MunicipâI, enquânÍo durar o periodo da

-:0
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pen0lidâde. impedirá a OSCI de paíicipar de oulras patcerias no ámbito do Município alé o cumpÍimenlo

da pcnalidaJ, quc lhr loi impu.La.

Parágr!fo 'I crc€iro. As multls âplicadas dcvcrão scr pagas cspontancamentc no prazo maxlmo

dc 5 (cinco) dias úteis ou scrão deduzidas do vâloÍ dos repassos. ap(is prévi() proccsso admirlistlati!o.

garuntida a arrpla dcÍcsa e o contrâdit(irio ou. ainda, cobradas j udicialmente, a cr-itório da Adnrinistraçãr)

Públiea.
ParágraÍo Quârto. Caso o ralor da ,nulla seja superior ao !alor da gâÍantia preslada. quando

exigida. a os(l rcsponderá pcla sua difcrença. â quâl scrá dcscoulada dos repasscs cvcntuâlmenl§ dcvidos

pela Administração Pública. ou, ainda, cobrada iudicialmente.
Parágrafo Quinto. A multa podüá scr aplicada cumulativamcnte coln às dcmais peDâlidadcs' a

dcpcndcr do grau dlr inÍração cometida pela oSC c dos prciuizos caüsados à AdministÍação Públicâ

Municipal.
Pârágrâfo Scxto. 

^s 
penalidâdes eslabelecidas e111 lei rrâo excluem qualquer outra prevista nesle

inslrumento. ncm a rcsponsàbilidadc da osc-- poÍ perdas e danos quc ctusar à Adminislração I'úblicâ otr

a tcrcciros cm consequência do inadimplemento das condiçôcs pacluàdls

Pârágrtfo sétimo. Os danos c prcjuizos dcvcrão scr rcssarcidos à AdministÍxçào Pública no

praz. máximriic,l8 (quarenta c oilo) hoÍas, apris prúvi. proccsso aclministÍativo, garantida a ampladeÍesa

e o contraditório, conlado da notificaç:io adminjstrati\â à OSC.

Parágrafo Oitsvo. 
^s 

sança)es previslas nesle instrunlento sào independenles entre si. podendo

ser aplicadas ie fonna isolada ou cumulati\amenle, sem preiuiro de oulrâs medidas cabíveis. a depender

do glau da infraçào cornctida.- 
Parágrafo fiono. Para fins dc aplicação das sançôcs, as fàltas corllctidas pela OSC seÍão

classificadas como:
a) FÂLTAS LEVES| punlvois corn a aplicâçào da pcnalidadc dc adrcrtência c multas'

caracterizâdas pela inexecução parcial de deveres de pequenâ monta, assim entendidos como aqueles que

nào acarretanr prejuizos relgranies ao Plano de Trabalho e. a despeiio deles. a regular execuçào da parceria

nào fica inviabilizada:
b) I ALTAS GRAVFIS: punivcis com a aplicâção da pcnalidadc de multa c suspcnsão do dircito

dcparricipardcchamanrenk)públicocimpedimentodcceleblsrparccrlâ,carâcierizadasPclaincxecuçào
par.iol ou t,ral das obrigaçõcs quc acarr;úrr prcjuizo§ ao Planr) do Trabalho, inviabilizando toral ou

parcialmente a exeouçio dâ parceria em decorrência de condulâ culposa da OSC;

c) F^LT,AS ôR \riSSlM,\S: Puniveis com â {plicaçào das penâlidades de muhâs e declaraçào

de inidoneidade, caracLeÍizadas pela inexecuçào parcial ou tolal das obrigações que acafielanr pÍejuizos

rclevantes ao Pleno dc Trabalho. inviabilizando a exccução da parceÍiâ cm decorrência dc conduta culposa

ou dolosa da OSC.

CLÁUSULA DÉCI!tÀ - DA RESCISÀO
A Âdministraçào Públicâ poderá rescindir administrali\ anlentc o presen(e Terno de Colaboraçào

nas hipóleses previstai no Art. 6, do Decrclo Municipâl n" 05/2021 e no Art' 59 dâ Lei Federâl n"

i'j.oL,,ilzoia. sem quc caiba à oSC dirciro a quatctucr indcnização, c sem prejuí7o das pcnalidadcs

pertincnles.' Parágrafo Primeiro. ConstiÍucm lrlotivos paÉ ruscisâo, dontre l)utros: a) a utilização dos

recursos em d;rcordo com o Plâno dc Trabalhoi b).. fâlta dc aprescniâÇão da Prestaçio de Contas.

I
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Pârágrâfo Segurdo. A OSC fica obrigada a devolver ao Municipio de LaranjeiÍâs/S[ os

rrcursos aplicados em desacôrdo com o Plano de Trabalho ou os que não tàrem devidânlcntc

comprovados, acrcscidos dejuros e atualizaçio monclária. sem prejuizo da aplicação das multas c dcmâis

sançircs dc!idas
Pârágrâfo Tcrceiro. A rescisão do prcscntc Tcnno de Colaboraçâo será rosniú ao qnantitativo

previslo neste inslrumento.

CLÁ[ S[ L{ DT.CI\IA PRIM}:IR{ - DA R}:SILIÇÀO
A rcsiliçào deste Termo dc Colaboraçào dar-sc-á por conveniôncia da Administraqão Pública,

dcsdc quc devidarncnte j ustifi cada, mcdia to coDunjcação pré\'ia dc 60 (st:ssenta) dias, conformc An.67,
§ 2" do Decreto Municipâl n'05/2021.

CLiUSULA DÉCI}ÍÀ Sf,GUNDA - DA CESSÃO E SUB-CONTRÀIAÇÀO
O prcscntc Tcrmo dc Colaboraçào nâo podcrá sL'r objcto dc cessào oLl transferência. nào sendo pcnnilidâ
a atLraçào em Ícdc.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIR4. - DAS INCIDÊNCIAS FISCÀIS
os tribuhs, cmolumentos, contribuiçôr's fiscais c paraiiscais quc sejam dcvidos em decorrôncia

diÍelà ou indirela desle Temlo de colabomção serào de exclusiva respon§abilidade do conlribuinle. âssim

delinido na Norma TributáÍia.
Parágralo Primeiro, A OSC declara haver levado em conto. na aprcscntâÇào dc sua Prcposta,

os lributos, contribuiçôes tlscais, parafiscais, emolumcntos. cncargos sociais c lodas as dcspesas

incidcntcs sobÍc a cxccuçào do Plano de Trabalho. não cÀbcodo quaisquer reivildicaçôcs devidas a crros

ncssaâvaliaçâo, parâ cÍ-cito dc soljci târ rcvisâo Llc \'âlorcs poÍ rccolhimcnk)s detenninados pela au«)ridade

competente.
Pârágrafo Scgundo. F'icando colnprovado. depois dâ tomlaliaçâo dâ parceria e àntes do

término da sua cxccuçào, quc a osc acrgsccu indevidanlcntc a scus custos valorcs concspondcnlcs a

quaisqu(:r tributos, cncaÍgos. cmolumelltos- côntribuiçôcs Íiscâis e para6scâis nâo incidentes sobre a

exccução da parccria, tais valorcs serão imcdiatameDte cxcluidos, com o reembolso do valor Pol1cntua
rcpassado indcvidamonte à OS('.

CLÁUSULA DIíCIM-{ QUÀRTA . DA FÂCULDADE DE EXIGIBILIDADE
Fica estabelecido que. na hipóte§e de a Adnlinislrâção Pública deixar de exigi! da OSC qualquer

condiÇão dcstc Tcrmo dc colaboraçào, tal faculdade nâo importará cnr novação. não se caractcrizândo

como renúncia dc cxigi-la em opoÍunidadcs f'utums.

CLÁUSULA DÉCINíÁ QUINTÀ - DA CESTÁO E DO }IONITORAMENTO DÀ PARCIRIÀ
A gcslào e o rnonitoramento ala pârceria ficârào a cârgo de un) geslor da parceria e dâ Comissào

de Monito;mento c Avaliâçrio. aos quais colnpetirá' na lormâ da lei, âcompânhar. liscalizar e avâliar o

cunlprimento do Tcrmo dc Colaboração c do Plàno de'frabalho. dando ciôncia à OSC. em caso de não

contomridadc.mcdiantenotilicaçàoporescrito-sobrcasifrcSula.idadcsepro\,idênclasncccs<irias,cm
conformidadc co* o Dccrcto Mu'icipal ," 05/2021 c subsidiariamc,lc Das disposiçõ.-s conlidas na Lei

Fcdoral n' 13.019/2014.
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Pârágrafo Primeiro. A Administração Pública Íeâli7ará o àcompaúamento dâ execução do

Plano dc TÍâbilho por mcio dc xuditoria iúernâ. comunicaçôcs cscritâs. visitâs c outras atividadcs
correlatas. incluindo. quândo pcrtinelte. visilas ir, /o.o.

Parágrâfo Segundo. As dccisõcs c pr{)vidências que ulttapassarem a compctônciâ do Gcst(, dâ

Parccrra, cm tcrnpo hábil. scrão encarninhadas ao Juádico rlo Município para arloçiio das medidxs

cabiveis.
ParágraÍo Tcrcriro. 

^ 
execuçâo da parceria seíá avâliâdâ por meio de procedimenlos de

supcnisão indircla ot in kxo. nas quais serão obscrvadas o cumpÍimenlo das clátrsulas e condiçõcs

estabelecidas ncstc Tcrmo dc Colaboraçâo e no Plano de Ttabalho.

Parágrâfo Quâío. Sob critcrios dcfinilos crn nomratizaçào complemcntar. podcÍá, cm casos

cspccificos, scr rcalizada auditoriâ especializada.

Pârágrsfo Quinto. c) moniloramenlo e â fiscalização exercidos pelâ Adrninislração Públicí
sob.e as alividrdes om pacluadas não €xiDirào a OSC de sua plena responsâbilidade perânte tr

Administraçào I'ública ou parâ os usuários c tcrcciros. decorrcntcs de culpa e dolo na cxecução da

parae a, conÍ-orme reza a Constiluição Fcdcral cm scu art. 37, inciso XXII, § 6'.
PâÍágrafo Sexto. A OSC làcilitará à Administreçâo Pública o monitoramento peÍÍnanentc das

atividadcs c prestará todos os csclarccimcntos qu. !hc forem solicitados pelos sen irlorcs rlcsignados para

ral fim.
ParágÍâfo Sétimo. Em qualquer hipólese. e assegurado à OSC amplo direilo de delesa, no§

rermos das normas gerais da [,ei Federal r" 1].0l9/201'1 e do Decre(o lüunicipal n" 05/2021.

CLÁUSUI,A DÉCINíA SEXTÀ DÀ VINCTJI,AÇÃO AO Pi,ANO DE TRABAI,HO
O PIa[o de Trabalho arrexo é partc indissociárel destc instrumento e regoÍá a execução da

parcerja.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PRI,STAÇÃO DE CONTAS
A prestàçâo de contâs scrá realizada Pcla OS(- em conformidade com o Arl 49 o segrinles do

Dccrcto Municipâln" 05/2021. da LciFederal n"Ii.0l9i20l'ledaRcsoluçãon"l49/202SdoTribunaldc
Contas do Estado de Sergipc (Aí1.9". alíneâ "i"). li)cada no cumprimcnt() do objcto c na aprcscntâçào dc

relató ()s dc exocução do objcto o financeircs. coDl os seguinlcs praz(,s:

I- Prestaçâo de Contas Bimestral: Consisrirá em relatório paÍcial de execuçào do objeto e

relatório Iinânceiro simplifictrdo, apresentados pelâ OSC â cada 60 (ses§enta) dias. coníorÍne delalhado

nô Plânô de Trâbalho.
IL A Prcstaçào dc Contâs linal consistirá em relatório tlnal de cxccuçâo do objcto.

âpÍcscntado pcle OSC no praTo de até 90 (novcnta) diâs âpós o téÍmino da vigência da parccria'

prorrogávcl por ate 30 (trinla) dias mediantc so lic itação j ustificada.
IIL Em caso de vâlor global da paÍceriâ inflrior a RS 200.000.00 (duzentos nil reais)' a

apresenlàçào do relàlório final dc execução do obielo poderá ser subsliluída pela efiissào de relâlóÍio

simplifica6o tle verihcação. fiÍnâdo pelo Gestor da Parceria e âpro\ado pelo Administrador Público.

precedido dc visiú i,l 1o.o. conÍôrme An. 56. § 2" do Dccrcto MuDicipal n" 0512021

Parágrafo Primeiro. A OSC deveÍá mantcr a guârda dos documentos originais relativos à

c\ccuçào dâs parccrias pelo prazo dc I0 (dez) anos. contado do dia útil subsequentc ao da prestação dc

contas,
Parágrafo Segundo. Nâo haverá atuaçào em rede

.r1
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Parágrâfo Tcrceiro. A análise da preslaçào de conlas será realirada peh Adminislrnçio Pública

no pÍezo dc 150 (ccnto e cinqücnta) dias. contados dâ data dc aprescntação dos rclâtórios. lrronogávcl por

lPuirl pcrí,,d,'. medirn(c dcci.à,r nloti\.lJJ
Pàrágrafo Quârto, A dccisào fiilal de Julgàmcnto das contas pcla Adminisúaçào Pública scrá

dc: â) aprov!çào das contâs; b) aprovação das contas corn rcssalvas, quândo, lpcsar dc cunrpritlos os

objetivos e metas, 1õr constalada impropriedade ou qualquer outm Iàlta que não re§ he em dâno ao erárioi
ou c) reieiçÀo das conlas e imediata inslauraçào cla tomada de conlils especial. quando compro\ado:

omissào no dcvcr dc prestar conlas, descumprimenlo injuslillcado do objelo da parccria, dano ao crário
dcconcnlc de ato dc gcstão ilcgitimo ou antieconômico, ou dcsfalquc ou dcsvio de dinhciro. bcns ou

vaLrres públicos.
Parágrafo Quinto. Exaurida a Íàsc rccursal de e\ cnlual rL-jciçào das contâs. â Administraçaio

Pírblica nolilicará a OSC para que devol!a os recursos. con lonr€ o monlanle do debilo apurâdo, ou solicile

o ressarcimento ao erário poÍ nreio de ações compensalórias de inle.esse público, medianle a apresentação

dc novo plaro de lrnbalho. nos tennos do Art- 6l do l)ecrelo Municipal n" 05/2021-

CLÁUSULA DÉCIMÁ OITAVA - DO FORO
Fic.r elcito o Foro da Cidadc rlc Laranjeiras. Estado dc Sergipc. como o competentc paru diÍimir

questões dccorrenlcs do cumprimento dcstc Termo de Colaboração, renunciando as paícs a qualquer

outro poÍ mais privilegiado que seja.

E por eslarem assim. justas e acenadas. a§sinân âs paftes. o presente instrumenlo em 2 (duâs)

vias de igual forma c teoÍ.

Laranieiras/SE. de dc 2026

Tc§temuíhâs

T.UNDO MUNICIPAL DE SAÚDT, T], BENT ESTAR SOCIAI

osc

CPF

CPF

NorDe:

Nome:
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ANEXO IX - TER\ÍO D[:, REFERÊNCIÀ PARA A PARCERIA

O objetivo dcste instrumcnto residc cm aprescntar á§

e\i-{ências téc icas c qualificadoras. bem como as

caractcísticas csmlturais do conjunttr dc scrliços enr Saúdc

da rede própria, com o obietiro de celebrar Íirturos'IeÍmos
de Colaboraçào com Organizações da Sociedade Civil
(OSCS) para a gestão compaÍilhada das açôes perlincnLes à

o1'crtâ de scrviços na Íede municipal.

I, OBJETO DA PÀRCERIA
O prescrrte procec!imctrlo le poÍ objelo a celebraçào de um Ternlo de Colaborâção com enlidade

scm fins lucrativos. quâlificada como Orgarizaçào da Socicdadc Civil. conformc cxigências dà [ci
l-'c(lcml n' 13.019/2014. objotivando Í'uturrs cclebrâçõcs dc TeImos (le Colaboraçào parâ â elaborâçào.

opcraciollalizâção c execução dc Projeto de apoio tócnico c opcÍacionalà sccrctaria Municipeldc saúde

(aMS) do Municipio dc Laranjeiras, Scrgipc. r'isando a otimizaçào da gestão c a cxcclôncia no

alcndimcnto à populaçào.
Para fins de melhor geÍir a qualidâde na ofeía dos serviÇos pâra a populaçào usuária desla rede,

o Poder Público Municipal, lançando mão de seu poder discricionáÍio, organizotl o presente fermo de

Rcicrência de mancira a definir o possivcl cscopo dlr serviços c obrigaçõcs por bloco dc serviço a orícntar

as oÍsanizaçõcs de Sociedadc Civil proponcntcs.

2. JUSTITICATIVÀ
Duranle â última décâda, muito se lalou e invesliu nos processos de âprimoramenlo dos

nlecanismos vollados à gestão pública nos nrlnicipios c secretarias de estado. benl conto nos orgirr. a

eslcs ligados. O aprimoiamcnto dos ptoccssos e atividâdcs envolvcndo os recursos públicos pcrpassa

obÍig.t;riâmentc por umâ recstÍulurâçào dc todes as +crrâmentas e proccdimentos cnvolvidos na Scstào

pública.
E imporarivo quc sc modemizcm irs açõcs atualmcntc cxocutadas, buscando implantar

metodologias; proccsso; com :lçõcs mais eticienles e asscrtivas em seu planejamento' Neste carninho' o

rrorimenr"o rle nrodemizaçào dâ 
^dmitlislraçào 

Públi§a demonstra-se como um mo\ lnlento necersárir' e

que segue por um caminho lineaÍ, ampliando o espectro de açôes en1 prol de melhorias voltadas ao

atandinlento do cidadào.
f-az-sc ncccssária r mudançâ da conccpção organiTacional cm todâ a câdcia de produçào de

ser\ iços em saúdc públjca. Mcclciros e Guimarãas (200J. p 3) descrcvcm qluc "a huscd Pclo nodelo

c.nr,tnp.r,âneo lnriterno) nd gcstão orgonizational eçtú hoseoàa rno» ttnaria da nud'nça§ e ittt)uaçõcs

re.çultttrttes tkt uso tle nottrs le.nologios do aprcndiztlllo orgonizttional' da dix'ipLiru dos geüles

ptihli(os e da respífisabilítlatlc ntt uso tkts rc(ürsos públircs enlr? oultu§"'

A diÍiculdade incrcntc à alta burocratiTâção quc pcrmeia a concepção do cstado brâsileiro

drliculta a plena salistâçào das necessidadcs pâra urn atcndimento dc qualidade em saúde' pcla tàlla de

uma politià cspccifica pautada em resultados. sem se afastar do loc() no atendimcoto humaDizado e com

prálisâs de respoito ao usuárir) da rede.
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A alençào á saúde deve centrar suas diretrizes e esforços §empr§ na o[eaâ dc sen'iços de

qualidrdc aos usuários da rcdc. rle mancir.a hrcrarquiTâda. acolhedora. rcsolutiva c humana A cadeiâ que

compõc â âssistência Ircna cm sâúde vai dcsdc â etcnção primária em sâúdc ate os proccdimcntos mais

.n,',,p1"*u., qr" po..u"m garantia de accsso por meio d() Sislcma Úlrioo dc Saúde (SUS)'

O Municipio dc t,aranjcirasiSE vcm buscando efttiYar açalcs c pr-ojetos ncccssários para

dinamizar e elelar a quâlidade na olêrta de serviços em saúde aos selLs municipes, sempre com loco em

forlale.eÍ e potencialiTâÍ seu prolagoíisnlo de agente de lÍansformação social

A presente plLrposla dc opcracionalizaçào das atividades municipais pcrrnitirá à Secretaria

Municipal de- Saúdc rctluzir.os diversos óbices e dificuldadcs quc inÍluenciam nâ capacidade de entrcga

de resJ1n&rs por parrc dos cnrcs públicos. O mode6 dc gcstão compâÍtilhada pcrmitiú à Sccretaria

Municipal 4c Saúde, por-cxcmplo, suprir a carênciâ por ospcciâlidadcs módicâs, qualilicar c oxigenar o

quadro de prolissionais tão câros à efelivâçào da proteçào dâ vida.

outra dificuldâde normalmenle enfÍentada pe]o poder público na garantia da oferla de seniços

dc rclcváncia pública em saúde residc na nrorosidadc d§ rcposição de insumos e medicamcnlos. rcflcxo

tlo engcssamcnto comum aos pÍocessos (lc compras e aquisiçõcs dc bcns c scrviços. A opcracionalizaçào

por m;io dc instrumeno dc gestão compârtilhadâ pcnnitirá âos gcstores dos cquipamentos rcpor dc lorma

simplificacla c nrais har ta lais itens.

Por tim, cabe s:tl,cntar quc o prctcnso fcrmo dc Colaboraçào com cnlidadc s§m fins lucrativos'

sem a delellação de competência ou equipamenlo público de saude. pennilirá ao município de

Laranjeiras/§E o acesso a mecallismos próp,.ios do direito pri\ âdo. capazes de dar celeridade à sâlislação

da dcnranda por saúdc. caracteristica pÍcciosa aos alcndimentos dc uígôncia c dc módia e alta

complcxidâdc, sem quc sc afàstc do prolagorlismo das açõcs.

No que diz rcspcito aos aspcck)s lcgais, a escolha por um odclo dc gcstào compadilhada possui

ampamnasopçõcsoutorgddaspelolrgisladoraopodcrexccutivonobojodlLciFcdcraln,l].019/2014.
uni. , ,r,ui,r. cu.uct..istica rcside na não deLegâçâo de atribuiçào. mas sim nâ oolâboraçào enlre o Estado

e o parliculirr nâ elerivação de un.la delernlinada polilicâ pública, no câso especifico â el'eli\âção dos

scn iços dc rclevânciâ públicâ na áÍeâ dâ Saúdc.

A ÍutuÍa uniio dc csfoÍços sc pâLlttrá pela idcntificação, mapcamcnto e atuâção nâ rcvisão dc

fluxo dc informação. dc atcndimento, dc rcposiçào dc iusumos e fármâcos, dc rcdlrso\ hrrnranos bcm

corno nâ irnplant;çào rlc no'as feranrcntas dc g.stão c lontrole paÍit r,tlas as erspas fcninenl('s a,r

procc$so dc Produçào em Saúde.,^operacionalizaçàodaSeslàocompàfli]hadad.lsali\idadesemsaúdepassaránecessâriâmenle

pela inplantàçâo de um projeto de modemização em lodo o conjunlo de procedimento§ qu( compõem a

cadeia produtiva da saÍrrlc 
_na 

rede públicâ dc assistêocia. lodas as ctapas deverâo scr cDtendidas c

contempladas como Íiâçôo de uma cngrcnagem macro, Inas todâs dc igual irnportância no processo;

porta tir. o usuário devt sor atcnrlido dc ttrnna plcnâ, conrudo, toda§ as rolinâs delem scr cxccutadas com

iglràl :rlinrü pela equlp(. \(lil cla qual Í1,r.

3. l)o PR^ZO Dl,] CÊNCI^
O prazo de \ igôncia do Termo dc ColaboraÇào scrá dc I 2 ldozc) nrcscs contados â pa(ir da data

<lo orsinatr.a do ajust-e admtlistrativo, porlcndo ser prolrogado por Pcriodos sucessilos Üorformc o

intcresse público c dcsrJc quc tecnicarncnlejustificâdo. obscrvando o linrite máximo dc 5 (cinoo) anos ou

i6
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alé l0 (de7) anos nos câsos de parcerias de natureza continuada. nos terÍnos do Art. 34 do Decreto
Municipal n' 05/2021 c da Lci ljedeÍal n" 13.019/201.1.

4. DO VALOR ESTIMADO E COMPOSIÇAO DE CUSTOS
Como 1á posto no presente inslrumenlo de relerências e aponlâmentos lécnicos. paÍâ llns de

mellror gerir a qualidade nâ olefla dos seniços ent Sâúde para a poprllação usuáriâ da Íede municipel. o
l'oder Público dc [.araiúciras,/SE organizou o prcscnle Termo dc Rcfcrência de mancira â dcíinir o cscopo

d.. .cÍ\ iços c ohrigrcôes por hloco dc :cn'iço..

BLOCO DE SERvt OS E]\I ATEN AO ESPECIÂI-IZADA

A cornposiçào para a ostinlativa do custcio dos bhcos Ievará crll considcraçào a

opcracionalizrção a al Llos seÍviços do atenção básica, scrviços espccializados. scn'iços dc pÍonto

atendimento. s€rviços ambulâtoriais, \erviços odontológicos. insumos (administÍativo. Iimpcza. material
peDSo. medicirmenlos. odonlológicos e gases nredicinâjs). Eestào âdminislrâliva e operacionaliração.

nrânulcoçào prcdial, limpcá. higicniTação, infomlalizâçào. rccuÍsos humânos. educâçào continuadâ. bem

conlo os custos não colacionedos quc julgar neccssário para plcne cxccuçào dos seN_iços pactuados c sob

sui tutela.
Os blocos cle custos devem scr dimcnsionâdos para e\ ilar despcrdicios c garanlir o uso ciciente

Llos recursoJ públicos, cumprindo os principios dâ eficiênciâ. economicidade e transparência. O contexto

de execuçào pode exigir âjustes ao Iongo do ilnplementação do projeto. desta l-orlna haverá uma

llexibilida<le dentro dos limites oÍçamentários previstos para acomodar eventuais necessidâdes

imprevistas. nrâotcndo scmprc â qualidade e â cficiência do scÍviço. conlbrmc as dircniTes do Tcrmo de

Clolâborâção.
As Organizaçõos da Socicclacle Civil pÍ,poncntcs doverão aprcscntar sua proposta do Fluxo

|isico-Financciro (conlomr,i rotciro do Plano dc Trabalho) detalhando o custeio por bloco dc scrviços,

nos lermos dàs tabelas u seguir. que seÍ!irào como relêrência parâ a composiçào da prupusrd orçamenlána'

BLOCO DOS SERVI OS DE APOIo ,A.DMINISTRATIV0
S DE APOIO PATRINIONIAI,BI,OCO DOS S1.]RVT

O PRI RIA I]N! SÀUI)T]BT-OCO I)OS SERVI os uM 
^]'EN

ll RF\ÍTNI,RAÇÔLSI OI'IIRTA Dl: Sl,R\1ÇOS
tl VERBAINSTJVOS API,ICADOS
t: VERBAI,(XiiST]CA API,ICADA

lI
SISTEMÀS DE GESTÀO E

PROCESSO§
VERBAtl5 (.ÂPÀCITA('AO

tl VERBA(iI]STÀO DI] PI]SSOAI
VERBAtlCIISTAO l)l, l'ROCESSO§

1l v hRll^( L S I hlo l\t)lRllO SI I)l
\ AI,OR'IOTAt-

IIr.M I ÀtÉNS f
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sLRvrços rM A l,,N( Ào PRlvÁRr^ r-rvl s^ÚDF

SERVI('0S EM ATEN( ÀO EST'ECI,\I-IZADA

vAt,orl'loTAl

5. DAs cARA.crERÍst'tc,ts tr,tÍNtnrls PARA A (;IsrÃo ADMINISTRATIVA
As Organizrçilcs da Sociedade Civil proponcntes dcvcrào desenvohcr, cm:c(r\ proich'\. ú

modelo de geslào a ser adotado. bem como suu metodologia de trabirlho, conlemplândo, 0linimamenle, os

segLrintes sen iços:

sERVIÇO
Acolhiurcnlo e assistônciâ

Linr za c higidcz
Mâoutcnção p.c(liàl

ScguÍança patrinnJniâl e controle dc accs

Rcduçiio dc pcrda§

Estratiticação dc indicadolcs administ|ativos
Rcculsos Humânos

Custeio âdministrativo c râcionâl
Educaçã o q9!ü nurda
hovaç,() c tccnologia

5.I. DOS SERVIÇOS DA ATENÇ,\O PRIMARI.{ EM SAUDE
l. 

^ 
Atenção Bâsica é caracterizada pelo coniunto de ações de sâÚrde individuâis, fâmilidres

c coletivas quc envo,\'cm pron)oçào, prevençào. proteÇào. dia$óstico. tratamcnto. reab;littrçào. redltçâo

dc danos. curda{ios patiativos c viBilância cm sairdc. dcscÍvol\ida por mcio dc prálicâs de cuidado

inrcgrâdo c gcstào qualiíicâda. rcalizada coln cquipc nrulliprofissional e dirigida à população em tcrritório
dcfinido, sobro as quais as equipos assumctn rcsponsabilidade sanitária.

2. A AtenÇio Básica scrá a principal porta dc cntrâdâ e ccntro dc uomunicaçào da Rcdo dc

^1ençào 
à Saude (RÂS). üoordenadora do cuidado e ordenadora das âçôes e ser\iços dirponibiliâdos na

rede. A,\tenção Básica será olcrlâda inlegralmente e gÍaluilamcnle a todas as pessoas. de acordo com

suas necessidadcs c dcmondas do tcnilório. considemndo os dctcnninantes c condicionaolcs de saúdc.

3. Suâ política cstabclccc a proibiçào de qualqucr c\clusào bâseadâ em idade. gôncro-

r'âçâ cor. ctnia, crença. nacionalidadc. oricniaçào sexual. identidadc dc gôncro cstâdo dc saúde. condição

socioeconômica, escolaridâdc. linlitação iisica, intelccnlâI. funci()nâl c outras. Pam tânto' devcn ser

alloladâs esríâtéliias qlre permitâ,n minimizâr desigualdades/iniquidades. de nr()do â evilâr exclltsào social

dc grupo-s que possanl \'ir a solrer estigrnatizaçâo ou discriminaçâo dc maneim que irnpd(l( na aulon(rmia

. na siluaçào dc saúdc.
4. A Atcnção Básica tunciona com a conlormação dc cquipes multiprofissionais, lotadâs cm

thridadcs Básicas dc Sâúdc, abrangendo lcrÍitórios, com áreas c microárcas adscritas Tcm na Sâirdc da

[,amilia sua csrratégia prtrritária para expansâo e consolidaçào da Aicnção Básica. couludo. Iecorlhece

{rutrâs estralcgias dc oÍEanização da Atençào Básica no\ lcrrjlórios. quc dc\cm segurÍ os prin(iPior e

I
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diretri/es dâ Atençào Básicâ e do SUS. como as equipes de Atenção Primária (eAP). equipes do Núcleo

Ampliado de Saúrd€ da Iamilia (cNASF). cquipes dc Co sultório na Ruâ (eCR). equipcs da Academia da

Saúdê. ConÍiguÍâ-sc como um proccsso progressivo e singular quc considera c inclui as espccificidadcs

locais- rcssaltarrdo a diramicidado do teÍÍitório c a cxistôncia de populaçõcs especiÍ'icâs, itincrântcs c

Llispcrsas, que tambérn são dc responsabilidadc da equipe cnquanto estivercm no tcnitorio, crn

consonância com a polilica de promoção da equidade em saúde. Â Àtençâo Básica considera a pessoa em

sua singularidade e inserção sociocultural. buscàndo produzir a atellção integrâI. incorporar ar ações de

vigilância cm saúde - a qual conslilui um pÍocesso cotllínuo c sistcmático de coleta. consolidaçâo, análisc

c disscnlinação de dados sobre cventos rclacionados à saúde - alóm disso, visa o plancjamcnto c a

implcmcntaçâo de açõcs públicas para a proteçào da saúdc da população. a prevc çâo e o controle dc

riscos, agmros c doenças, bem como para a promoção da sâúde.

5. Às Linhas de Cuidados e estratégids de saúde desenvolvidas englobâm, dentre outros. â:

Alençio à Saúde da Mulher. da Criança. do Adolescente. do Homem. do ldoso. da População LGBTQ+.

dâ População dc Rua, da Pessoa com Dcficiência. Populaçào Negra' Programa Saride na l-lscola Saúdc

Ment;l. Sâúdc llucal, Imunizaçâo. Progrâma de Oxigcnotcrapia, dcntre outros sel-viços ol'eÍados a cstcs

indiriduos.
6. O cardápio dc scrviços olcíados nas Unidadcs Biisicas de Saúdc contcmpla:

a) Saúdc dâ Ccstante;
b) Saúrde da Criança:
c) Saúde do Adolescenle:
d) Saudc da PopulaÇào LÜBl Q I

e) Saudc da Pcssoa com I)cÍlciêlrcia:
t) Saúde da População Ncgra:
g) Sâirdc da Mulher;
h) Saúde do Homem:
i) Saúde do Idosoi
j) Saúdc Mcntlll:
k) Saúde Sexual c Rcprodutival
l) AtcnÇão às Doenças Crônicas (Diabctcs. Ilipcrtcnsão e outras)i

m) Doonças lníesciosas c Parasitárias;
n) Primeiros 

^tendimentos 
às Urgênciâs e Emergências;

o) Consulta Odontológica;
p) Consul€ de Enfemagem:
q) Co sutta Médica;
r) Dispcnsaçào dc Mcdicamentos Básicos;

s) Dispensaçào de Prcscrvativos c Contraccptivos:

t) Coleta de Exame Preventivo (Papanioolau);

u) 
^ções 

Educâtivas eru Sâúde:

v) ProgÍama Saúde na Escolai
w) Visitas de Atcnção lromicilidr;
x) Proccdirnentos de Ent'ermagcm:

Y) Dcntrc outros.

5.2. DOS SERVIÇOS EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA

10
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L Serào considerados atendimenlos de urgêI1ciâ'emergência aqLleles nào progÍamados. que

scjam rcalizados pclo scrviço dc PÍonto Alcndimcnlo a pâcientcs qLle o Procurem conr ou scm rirco

potcnoiâl ou iminente dc vida, quc ncccssitcm de âtençào médica imcdiala. O âtcndimcnto ocoftcrá por

rlcnranda cspontânea ou alravés do ScÍviço do Atcndinlcnto Móvcl dc Urgênciâ (SAMU - 192). ou ainda

por rncaminhamcn«rs rlc outms unidades dc rnenor complcxidadc
2. Deverá ser gamnlido o âcolhimento, entendido conlo um modo de opelâr os processos de

rràbalho eln sâúde, de tbrma a alenaler a todos que proctrü a rede municipâl de alelrdirnenlo. oulindo
scus pcdidos c assumirrdo no serviço uma posturâ capaz da acolher. csclúar c dâr rcsposlas mais adcquadas

aos ;suários. Para isto. â cquipc dc saúdc dcvcrá ser trcinada paÍâ tal c scrá composta de: enfermL-iros.

tccnicos do crfcmaEon), assistcntcs sociais. nlcdicos. Profissionais da portaria/rcccpçâo c oulros que

possamirgrcgirr valor nâ :lssistôncia.

3. Os prolissionais médicos da equipe devcrào ser prepamdos lecnicamente pâÍa âlender

urgéncias e enreÍgências. A escala dos profissionais que compõe,n ii equipe médica âssislencial deve ser

aúada. mcnsalmcntc. cm locat visi\el. com nome complcÍo c cspccialidadc/área de âluação dc cada

protissional.
4. As consultas ambulâtoriais otcrtâdâs dcvcrão ser r.alizadas ohrigatoriamcntc por médicos

quc possuam ceíificado de conclusão dc residência módica. dcvidamcntc rcgistrado pela Comissào

Naoional <lc Rcsirlência Módica (CNRM), ou Titulo de Especialista cmitido c rcgistrado pcla Assooiação

Médica Brasiteira (AMB). nàs respecti\as especialidade§ médicas' associâdo âo Registro de QualilicâÇão
de Especlâlidade (RQE) no Conselho Regional de Medicina do Lslado de Sergipe

5. Sào muib os Pllgramas dc saúdc ofcÍados pela gcstão mLrnicipal de saúdc à populâçào

clc Laranjeiras dentÍo da Atençâo l-lspccielizâda. a cxcmplo do Progrâma dc Atcnção I)omiciliar Mclhor

cm Casa: Progrâma TELENORDESTEI Progrâma do Glauco ai Equipe Multiprofissiorral.

Alón1 dos Programes tcmos divcrsos sen'iços especializados dcscnvolvidos no Ccntro de

r_§pacializado com oitfl0 de alendimenlos por l3 especialidades. à exemplo de Psiquiatria, Psicologia,

Neurologia. Orlopediâ. Endocrinologia, Nutlição, Terâpia Ocupacional. Fonoaudiologia, FisioteÍapeuta,
pcdiatra. Ginccotogia. Llllràssonogrâfia. ElctrocaÍdioSrama. Também temos a disponibilidadc dc Flxames

LitborâtoÍiais. onde as coletâs sào oÍàrtadâs no Laboratório Central

O Ccrrtro dc FisioteÍipiâ tànbém cslá dispt»rivcl para a população com 0{l fisioteÍâPcutas

prcstàndo seus atcndi,tlontos nos dois tumos.
Outro sen'iÇo de fundamentâi impodância é o atendimentu à saúde nlcntal Ícâlizado no Centro

de À1ençào Psicossociâl - C-\PS I. com suâ equipe compiela composla poÍ PsiquiâlÍâ' Psici)logo,

Enlenneiro. Assistente Sociâ1. e Oficineiros que realizam atendimento diário para a população

Tcmos 02 Equipes que prcstam scrvlços no PÍogrema Mclhor em Casa quc cuidânl das pcssoas

quc necessitam de atcrrçào à saí(lc no domicilio.

^lém 
rlesses aspectos, ó intcrcsse dâ âdministrâção municipal rcâlizàÍ mutirõcs dc

âtcndimento. reformâ nâs unidâdes bÍ§icâs, bam como implantâr um espâço voltâdo âo

àtendim€nto da população ronl ncurodiv(rgênciâ§. uma demanda crescenle no muni(ipio e qu( mercce

a devidâ âtcnÇão.

5..1. DO ATENDIME\ TO ODO\TOLÓCICO
l. A Polillcil NâcioDul d€ Saúdc tsucal Brasil Sorridente tcm contribuidlr dc inúmcras

l()finas parl n mclhoriu no accsso c na qualidade ila alençào crn sâúde bucal dos br.:srlcrrus E t:lxru quc

\ ll-z\-
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eslas condições ainda eslào muilo longe das ideais. já que décadas de descâso com a saúde bucal nào

podcm scr superados cm poucos anos. Porém, c fundâmental a introduçào de unla politica roltada para a

âtcnçào dcstc componcnte tão inrpo[ânte para â saúde do individuo c as açõcs do Brâsil Sorridente

mostram qulr é possivel oferecer assistência odont()lógica intcgral c de qualidadc no SUS Os nrojetos
apr,:i. nt,LJ.rs drvcr li" t(r rr.mo pr.llri:.ds:

â) viâbilizal atividades de reciclagem parô profissionais dâ rede se atualizar no cuidado a

urgênciai odonlolôgicasl
b) Permilir o monitoramculo c colcta dc dados epidcmiológicos rclativos à ocorrôncia dc

urgências odontológicas no municipio de Laranjciras - Sergipe;

c) Calibrar c padronizaÍ proccdimcnlos de urgêllcias realizados no âmbito da Ícdc do

SUS Laranjeiras - Srrgipc adequando-os a protocolos cicntificâlncnte cmbasados:

d) Prestar arendimenlo de urgênciâ aos pâcienles porlâdores de traumatismos dentálios no âmbito

do StlSi
c) Garantir ao usuririo SUS atcndimsnto dc I'lmcrgôflcir Odontológicâ dc quàlidade.

2. As entidÂdcs dcvcÍào âptcscntar como iÍão rcaliTar ir triegem c os POP's a detinir. além dâ

prcvctrçào c cducação cm sâúdc. como seÍão ofcrccldos os seguintcs seniços:
a) Ctrlatilo dc demora;
b) Pequenos tlaumatismos;
c) Exodonlial
d) DrenageN de abscesso (in1ra e extra-orâl):
c) Tratamcnlos dc hemorÍâgias;
1) FÍaturas crn dentes ântcriorcs;
g) Tratamcnto dc odontalgia (dor dc dcntc)l
h) Profi laxia (limpeza);
i) Restaurâçio.
3. Os projetos deverào apresentar rotinàs de atuaçào caso o pacierrte necessite de lratalnento

mais conrplexo. como cndodonliâ (canal), periodonlia (tralamento das gengivas), alendimenlo à Pessoâ

com dctiiiência, cirurgia oral nrcnoÍ (extraçào dc sisos). diagnóstico de cânccr bucal, distirnçào da

articulâçào tempol0mandibular, pÍitcsc total c radiografias, o cirurgião-dentista dâs rrnidadcs crrcaminha

o pacicnte para o (CEO Centro dc Especialidados Ôclontológicas).

5.,Ú. DOS SERVIÇOS DE VIGILÂNCtA ENI SAÚDE
l. A vi8iláncia em saúde lem por objelivo a observaçào e análise permanentes da siluação de

saúdc da populaçâo, aniculando-sc cm um conjunto dc açõcs dcstinadas a controlar determinântes. riscos

" 
d"no. Í.áúd" .le populações quc vivem em dctcrminados territórios, garantindo-se a intcgralidadc da

atcnçào. o que inclui tatrto a aboÍdagcm individual como coletiva dos problcmas dc saúdc- sào as ações

cle rigtlância, pÍomoçào, prevençào e controle de doençâs e agravos à saúde, devendo-se constiÍuiÍ em

espâço de aíiculâçào de conhecimentos e técnicâs.
2. A vigilância em Saúrde visa a iotegralidade do cuidado e deve inserir_se na conslrução das

rcdcs dc atenção à saúdc, coordcnadas pcla Atençào Primária à Saúdc.

.] A inlcgração entrc a Vigilância cm Sâúdc c a Atcnção Primária à Saúdc ó condição

obrigaróía para a colstrução da intcgralidadc na arençào e para o alcancc dos resultados, corn

rlesonvolvimcnto r.lc urn processo rlc trahalho condizente corn a realidado local. quc presen'e as

especiÍicidades dos setores e companilhe suas te§nologias. Dcsta tolrna, â entidade ploponente dcverá

12
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âpresenlâr sua soluçâo de atividades tendo por diretriTes:
a) Compatibilizâçào dos !erritórios dc âtuaçào das equipcs. com a gradativa inscrçào das açõcs

dc !igilânciâ cm saúdc nâs práticas das cquipcs da Saúdc da Fâmilia;
b) Plàncjamcnto e programação intcgrados das ações irdividuâis c colotivas;
c) Monitoramcnb c avaliaçào intcg,adâ:
d) Reestruturaçào dos prooessos de (râbalho com a utilização de dispositivos e fielodologias que

[âvoreçam â integração dâ vigilância. prevenção. proleçào, promoçâo e atenção à saúde.lais conlo linhas

dc cuidado, clinica ampliada- apoio mâtriciô1. proictos lcrâpêuticos e protocolos. enlrc ou(ros:

e) l_lducaçào permanentc dos proflssionais dc saúde. com âbordagcm integrada nos cixos da

clinica, vigilância, promoçào c gcstão.

6. DAS }TETAS,{LMEJADAS

O presentc instrumento corrvocatório visâ sclccionar Organizaçôcs dâ Sociedadc Civil (OSCS)

câpacitadas a dcscnvolver proietos Í-ocâdos lra otàÍta dc âtividâdcs de relcvância pública para a Sâúde,

buscândo âs scguintcs ftetas:
Mcta I : Aprimorar a Capacidade tlc Rosposta c Cobcrturtt dos Serviços ds Saúde.

Meta 2: GaranliÍ â Eficiência Operacional e â Contbrmidade Legal do Projeto.

Meta l: Qualillcar os Profissionais e Humanirâr o Alendi,rlenlo.
Mcta .l: PronloveÍ a TÍaDsparência c â Efetividade na Atcnçào ao Usuário.

Mcta 5: hnptementar, aparclhar c promover cspaço para atendinlcnlo c aconlpanhamcnto à

população ncurodivcrgeDte

?. DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÀO
Poderão parlicipâr deste Edital de Charnada Públicâ as orgânizações dâ Sociedâde Civil (oscs),

pcssoa juridica de dircito privado. scm fins lucralivos. assim considcradas aquclas definidas pclo art. 2'',

inciso I. alincas 'a". b'ou"c".dat,ei n" ll.0l9.de201'1(cornredaçàodadapclaLci n" 11204.dc l'1

rlc dczembro de 20151.

s. DA AvALr.{ÇÃO DOS PLANOS DE Tta{.BALHO
O propósilo do pÍesenle inslrumea{o de Chamâdâ Pública leside em irnplantar no Municipio <le

Larânjeiras/sE um nlodelo de geslão capar de elevar o pâlamar de qualidade e dinamismo da oleía dos

scr\'iços pactuados.
iosto isto, a lrincipal iuslitlcativa para Íundamcntar a cscolha dc um Plâno dc Trâbalho cm

dclÍimcrlto do outro rcsidirá na arlálisc da mctodologiâ adotada pcla entidade cm profor soluÇõcs crn

gestão, prhlicâs adrninistralivas c aÇões tecnicàs capazes de mudâr a Íeâlidade dos cquipamenlos em

pro\er o âcesso àos ser!iços pertinentes âos blocos que cornpôenl a olenà municipâl

Ademais. a rnclusào de critério dc pontuaçào que vtlori2e orgâni/àções conr ptoÍissionâis de

oivcl supcrior com quiltiÍicaçâo cspcciÍjcâ pam o alcndimento a crianças c Íâmilias nc!rodivcrgcnlcs ó

nrcdida ;cccssáriâ pâra assegurar a cÍêtividadc, a sceurânça c a qualidadc das ações pâctuadas

o crrscimcnto consistcntc dos diagfl(')sticos de condiçôls do Deurodcsonvolvimcnto como o

rÍrnsromo dr) especlÍo autista {TEA), transrcmo do dcÍicit dc atcnqào c hipcrâlividadc (TDAll) e

(rnnstomos cspeaíficos da âprendiz,gefi itnpõe à 
^dministlaçâo 

Pirblica o dever de selecionar

ry
13



<."":t

27. da l.ci t3.019/2014)

. (laso o Plano dc Trabalho não atcnda às neccssidades: 0 1()s

=,5=':*-*:
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parceiras com conrprorada câpacidade técoicâ e opeÍacio1al.8aÍÂntindo intervenções bâseadâs em

evidôncias. abordagem centrada na familia c rcspcito aos dirljitos das pcssoas conr dcticiência.
Profissionais qualificados (por cxcmplo, psicologia, tcrapia ocupacional. Íonoaudiologia.

pcdâgogia espccial e scn'iço social). com Íi)nnação especiÍica c expcriência relevantr:. são dcterminantcs
para o plancjarrcnto individualizado, o manejo de somorhidades. a coord€naça() interselorial c a

prevenção de riscos éticos e assislenciais.

^o 
pontúar propostas que apresenlem equipes com essa qualificação, o chdmamento alinha-se

atrs principios da impessoalidadc c do julgamenlo objctivo, prcvistos no Marco Regulatório das

OrganiTações dâ Sociedadc Civil (Lei ll.0l9'201.1 c Dccrcio 8.72612016). c às dirctriTcs de pmt§ção de

dircilos da pcssoa com dcficiência (Lci ll.14612015) o da pcssoa com TEA (Lci 12.764/2012).
promovenrlo inclusào, accssibilidadc e resultaLlos supcrioros p:Lr2 criânçâs e suas tàlDilias-

Primeiro Critério
Descrição: Adcquaçào da proposta dc Plano dc Trabalho aos ohjclivos da parccria (aí

Pontu Atribuída âo Critério: rtó 5 (cinco) pontos

\{etodologiâ dc A1'âliâçâo:
. Caso o Plano de ltabalho aprcscnic grau plcno de âtendimcnto: 5 pontos
. Caso o Plano de Trubalho apresente um grau satisfatólio de âtendimento: J Pontos

Forma de âvâliação:
. Grau pleno de atcndimento: o Plano de Trabalho descrcvc os objetivos gerais e
cspccificos do proj(rto
. Crâu satislatório de atendimenlo: o Plano de Trabâlho descreve os objetivos gerais

OU os objctivos cspccitlcos do projsto
. Não âtcnde às ncccssidadcs: o Plano dc Trahalho !!Àg dcscrcve os objctivos Scriis

pçcr!q!! ilrlgilio

Descriçãoi Adequâçào c eficientiTaçào da prolosta de P,ano dc TÍabalho quanto aos

vâlorcs dc rcfcrôncia constantcs ro cdilal c scus íDexos (âí 1'7 . da Let ll.0l9/201,1
Pontu ão Atrit uíd! No CÍitéÍio: âlé 5 (cinco) pontos

Mctodologiâ de Avsliaçãoi
. Caso o Plaoo d!'Tritbâlho aprcscrltc grau plcno dc atc dimcntoi 5 pontos

Caso o Plano de Trabalho nâo atenda às necessidades: 0

Formâ de avaliaçâo:
. Grâu plsno dc âtcndimcnto: o Plano dc Tlahalho traz valorcs abÀixo do limik:
orçaúrentário previsto.
. Nào atende às ncccssidades: o Plano dc Trabalho traz valorcs acima do limitc

undo Critério

anrenliirio previ\tc)

k
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Descriçãoi Contrapâ(ida da organizaçào. âprcscntada iunto ao Plnno dc trabalho,

conslàndo Àlividadcs pamlelas ao projcto cstipülado pclâ ad,ninisúação, e quc

contemplem dtivi(iâdcs que beneficiem â população âlvo, buscando o desenvolvimenlo

buDano e social. descre!endo §lus custos plÍâlelos ao cuslo do p

Pontua ão Atribuida ao Critório: alé I1) dez ontos

Mctodologi, de Avaliâçâo:
. Caso o Pllno dc Trabalho apres{nto grau plcno dc atendimento: l0 ponlt}s

Formr de avaliação:
. Grau pleno de alendimento: o Plano de Trabalho lraz conlÍapaíida corn atividades

paralelas.
. Nào âlende às necessidades: o Plano de Trabalho não lraz conlrapârlida com

ôtividadcs -E4IqLcbs

uârto CritéÍio

r Caso o Plano dc Trabalho nào atenda às naccssidadcs: 0

Descrição: Aprcs§[tar prcPosta com cüstos ope.aciolâis mcnor qu. o limile
mcntárirr dcÍlnido la admini

Pontuâ A(ribuidâ âo Critério: ató l0 (dcz) pontos

§tetodologiâ de Avaliâção:
. Caso â propostâ âprcsente ousto oPoracional supeior ou igual ao limitc
orçamentário: 0 Pontos
. Câso â proposta aprcsente custo opcraci(nlal de 0,01 a 4,99% mcnor quc o limite

o4amcntário: 5 Pontos
. Caso a proposlâ apresentc custo opcrâcionâl a partir dc 5% nrcnor que o limitc

amcntário: l0 ponton

e de gestio qu('pennitâ compaíilham€nto dtls infonnações com o lntlnicipio paÍcelro

e/ou óÍgàos de conlrole, coln disponibilidade de inlbÍmâÇões ern ponal de

Descrição: Sislc lapri)prio inl-omratizlrdo conl lülamcnto das inÍbnnaç rlcs Íinanceiras

tÍan rcncla proprro

Pontuâ rihuidâ âo Critério: ató l0 ((lez ) pontos

Mctodologiâ dc Alaliação:
. Caso não hâja sistema: 0 pontos
. Caso o sisr€ma posstle nivel de informâçio restrito: 5 ponlos

. Caso o sistcma possua nível de intbr!t4g!o
Formâ de avâliação:
. Nivel rle iniormação restrito: sislenlas que não permitam inleÍali!idade do público

amplo: l0 pontos

Terceiro Critério

into Critério

úb lico parcciro (a exomJrlo clc cxtraçào de rclata)rios

à<
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quanto aos repasscs, dcspesa e conciliação bancáriâ) ou ainda que não apresentcm
infomâçôcs de transparência no minimo bimcstmis.
. NÍvel de informação amplo: sistemâs que permitam interatividade do público ou do

órgão público parcciro (â exemplo de extÍação dc rclató;os ou iÍ\ibtmações quânto aos

rcpasses, despesa e conciliação bancária) ou ainda que não apresentcm inÍomações de

arência n(] mininro bimcstrais-

Sexto Critério
Descrição: Possuir, em seu quadto de pessoal, profissionais de nivel superior com
qualificação específica ou habilitação para desenvolvimento de atividades e programâs

com crianças, iovcns c/ôu famíliâs neurodivergentcs
Pontuação Atribuidâ ao Critério: até 20 (vinte) pontos

Metodologia de AYaliaçâo:
. Caso não haia plofissionais com qualificaçào especifica ou habilitaçâo: 0 pontos
. Caso haia profissiobais com qualificação especiflca ou habilitâção: 20 pontos

Forma dc âvâliação:
o Serào considerados integrantcs do quadro de pessoal profissionais com vinculo
cmpregaticio (CLT) com a OSC; profissionais pcssoa fisica contütados poÍ prestaçào

de serviços contínuos (contrato com escopo, carga horiÍia e vigência compativeis com

o proieto); e/ou pessoas jurídicas especializadas (clinicasMEMB[) contmtâdas para

comÍror a cquipc dc execuÇão

Sélimo Criúério
Descriçáo: Execuçào de projetos compatíveis com o telmo de colaboração a ser

celebrado, cor, comprovaÇão quanto similaridade do rcgime jurídico das âtividades

executadas (Lei n' 13.019i2014)

Portuàção Atribuída ao Critério: até 30 (trintâ) pontqi
Metodologia de Avaliação: 5 pontos por termo de colaboração, temo de fome1lto ou

acordo de cooperaqão já fiÍnâdo
Forma de âvaliâção:

^presentaçâo 
de termos de colaborução, lennos de lornento ou acordos de cooperaçào

celebmdos anteri omrente firmados.

Descrição: Tempo dc cfetiva atuaÇão da entidadc

Pontu ão Atribuída âo Critério: âté l5 ulnze los

Metodologiâ dc Àvâliaçãoi
. Caso a entidadc possua dcz ou mais anos de experiência: 15 pontos

. Caso a enlidade possua m âis d e quatÍo e menos de dez anos de expeÍiência: 1 0 pontos

. Caso a entidadc ssua mais de Llm e mcnos de Ío anos de ex 5 ontos

qí

I

OitâYo Critério
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. Caso â entidade ssuâ menos de llm âno de n10s

Formâ dc âvâliâção:
A comprovrção de\e se dar mediante a apresentâçãô do estatuto registrado. termos de

colâboÍâçào, icnnos dc rbmcnto ou acordos dc coopcração cclcbrados cr'ou outro
instrumcDlo de pactuação lúblico (contrâtos ou parccries poÍ outÍos rcgimcs c,ou
movimcntação coDtábil)

Dcscrição: Possuir. em seu qoadro diretivo. prollssionais de nível supeÍior com
qualillcação compativel com o obieto da parccrir â scr cclebrada. conrposlo
mininramcntc por pro{:lssioniis dc niT,cl supcrior habilitados para as Í'unçôcs dc

adminislraçào. contabilidaclc. juridico e coordcnâção tccnica dos scr\iços
administrativos c financ€iros. alúm de profissionais de nivol supcrior da saúdc.

Pontu ào Atribuída âo Critério: ât€ [5 urnza )

N{etodologia de Àvâliâção:
. Caso não haja quadro dircti«r som qualificaçào compativel: 0 ponlos
. Câso cxista quadro diretivo corn qualificâçào compâtivcli l5 pontos

Forma de âvâliação:
Será collsidcÍâdo integÍantc do quadro diretivo pcssoa que dctcnhâ podcrcs de

adrniristraçào. gcstão ou contK)ls da organizaçào da socicdade civil. habilitada a

assinar tcnno de colaboraçào, tcnno dc fomcnlo ou âcordo de coopcração coin a
admillisl,-açào pública para il consecuçào de linalirlades de interesse público e

recíproco. âinda que delegue essa competência a teÍceiros, na forma do art. 2". inciso
lV. da Lci I3.019/2014. dcsde qúc clcitos viâ asscnrblcia para cxcrcicio ds mandato

eletivo nâ cntidadc.
PoÍ isso. â pontuação não dcvcrá scr atribuída a OSC quc possuâ membrcs do (irgàos

colegirdos não executivos. indcpcndcntemente dâ nomcnclitura adonda Pclo cstatu«)

social.

L,xruri.ir.rsrSlr. \XX dc \\\X dc 2l)26

9. CONSIDERA(]ÔES FINAIS
As ctapas rlcslc processo pcÍn)itirào âo municipio dc Laranjciras/SE a utilizaçâo dc estruturas

pri)pÍiâs do dircilo privado. capazes dc dar celeridade à satistàção da demanda pelos sel"r'iços públioos,

càractenstica imporlar)le âos atôndimenlos em todos os seus niveis de complexidade. senl que se alaste

do Drotagonismo das ações. c dcverâo scr cntendidas e conlcmplàdâs como fraçào dc uma engrenagcnl

rnacro. mas toda,i dc ieual importância no processo. \'isto quc para que o usuário scja atcndido de Íbrma
plcna. todas as rotillas dcvcm ser exccutadâs com igual aÍlnco Pclâ cquipe, scjâ clâ qual for'

Nono Critério

Í:{ \DO \ll-\t( lPAI DI SAt,-D[ L I.]l'.\{ LSrAR SO(lAl

Pontuação \Íá\imâ: ale 120 (cenlo e vinle) ponlos.



Este Plano de Trabâtho ó partc irt€CÍante da proposta dâ Orgânizâção da Socicdade Civil para o EDITAL
DE CHAMAMENTO PUBLICO N" 
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do Fundo Municipal de Saúdc dc Laranjeiras. Deve
scr prccnohiclo integralmente pela OSC proponcntc, dctalhardo a proposta de parceria conforme as

diretrizes do Edital e do presente Anexo.

I.]STADO D[ SARCIPE
MUNICÍPIO DD LARA\JEIRq.S
FUNDO MUNICIPAL DE SÀÚDE

ANEXO X - YINUTA DO PLÁNO DE TRÁBALHO

r. TDENTTFTCAÇÁO DA ORGANTzÂÇÃO DA SOCIEDADE CIVrL (OSC) PROPONENTf
. Râzão Sociâl:
. Nome Fantâsiâ (se houver):
. CNPJ:
. Endcrcço Completo:
. Telefone:
. F-mail:
. Representante Legâl:
. CPF do RepresentaÍt€ Legali

2. IDtrNTIFTCAçÃo DA PARCERIÁ
. Edital dc Chamamento Público N": _12026
. Obieto da Parccria: elaboúção. opeÍacionalizaçào c cxecução de Ilrojeto de apoio técnico c

operacional à Sccrctaria Municipal de Saúde (SMS) do Município de Laranjeiras, Scrgipc, visando a

otimizaçâo da gestão e â excelôncia no atcndimento à população-
. Duração d. Pârccriâ (proposta p€là oSC):
. Periodo dê Ere(uçào (E\limâdo):

3. SUJ\IARIO EXECUTIVO
Aprcsentar um resuú1o conciso de proposta, destâcando os pontos mais relevântcs do projeto, o problemâ

que busca resolvcr, os obictivos pdncipais, as mctodol)gias â seren utilizadas e os resultados cspcrados.

5. APRESENTACÃO DO PLANO DE 'T'ILÀB,,ILHO

5.t. Descrição dâ Reâlidade e Justilicâlivâ Especilicâ do Proj€to
. Descrcvcr a realiditde espccilica que será objcto da intewenção proposta pcla OSC, aprcscntando

o diagnóstico e os desaÍios identificados.

4. TERMO DE VISITÀ TÉCNICA OU DECLARAçÂO DA OSC DE VTSITA TÉC\ICA
RI'ALIZADA
Aprcsentâr o comprovantc dâ realizâçào da visitâ técnica ou dcclaraçào da OSC, conlbrme modelo anexo

ao Edital, atestando a visita técnica rcalizada e a comprceflsão da realida<te local c das necessidâdcs da

^dministmÇão 
Públiça Muüicipal.
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. Demonstmr claramente o nexo causal entre esta realidade e âs atividadeslprojetos que a OSC se
propõe a executâr.
. JustiÍicar a rclcvância da proposta da OSC para modificar, ap morâr ou desenvol\er a rcalidadc
diaElostjcada. aliDhândo-a com as ncccssidadcs do Fundo Municipal de Saúde de Laranjeiras e com o
obteto do Edital.

5.2. Objetivo Geral do Projeto
. DeclaraÍ o objelivo principal do projeto. em consonância com o objcto gcral do Edital c com a

áÍea de interesse escolhida.

5.3. Objctivos Espccíficos do Projeto
. Listar os objetiros especificos que, ao serem âlcânçados, contribuirão pâra â reâlização do objetivo
geÍal. Devem ser claros, mensuráveis, atilgiveis, relevantes e conl prazo dellnido.

6. METÀS A SEREM ATINGIDAS

Parâ cada Mcla do Edital, a OSC dcve indicâr quais scrão cndercçaclas pela sua propostâ e dctalhar as

rtr r rdade. c .r. paramerrui p a suâ aíêriçào.

ESTÁDO Df, SERCIPf
MU]üCiPIO DE LAR{.\JEIE\S
I.'UNDO MUNICIP.{L Df, S-A.ÚDE

. Obscrtâçáo: A OSC deve especiÍicar qüais das 5 melas do Edilâl seu projeto pÍetende alcançar.

nào scndo obrigatório abordar lodas. mas justilicando a escolha c delalhando as açõcs pâÍa as melas

s c lcc ion adas.

?. PROPoSTA DE NIODELO GERENCIAL
Descrerer como a OSC pretende organizar e gerenciâr o projeto pÍoposto, gamntindo a suâ execuçào

eftcaz c o atingimento das metas.
. Estrutura orgâllizacional da equipc do projeto.
. Processos de tomada de decisão c fluxo de infomaçõcs.
. Mecanismos de conhole intcmo e gestâo dc riscos.

MêbI
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Í]S'[ÀDO DE Sf,RCIPE
MUNICíPIO DE LARANJETRAS
}.UNDO MLNICIPAL DE SAÚDE

Ilslralegias de comunicaçào e aÍticulação com â Adnrillislraçào Pública Municipal e demais

. Plano de contingênciâ pera siluações adversas

8. PROPOST-A. DE NTODELO DE OFERTA DE SERVIÇOS
Delâlhar as merodologias. estritlegias e feffarnentas que §erão ulilizadas para a execuçào das alividudes e

a ofcíâ dos scrviços prcvislos no pro-iclo.

. lletodologiâs: Dcscrcvcr as abordagens, tócnicas de gcstâo' tccnologias, etc-

. Recursos Materiâis: l,istar os pr-incipais recursos lralcriais ncccssarios t c')mr\ s(ri(r

adquiridos/utilizados.

9. pROPOS'I A DE 
^TlVll)ADUS 

VOLI ÀDAS P-{RA QU^Ll DADl)
I)cscrc\er as ações espccíllcâs quc a OSC implemcntará para garanlir a qualidade dos scrviços prcstados

e d gcstào do projero, buscando â cxcclôncia e a melhoria continua
. N'íecanismos dc avaliação c tccdback dos bcncficiários/usuáíios.
. ConlÍolc de proccssos c padrõrs dc atendimcnto
. Indicadores de qualidade e como seÍâo rnonilorados.

\lês/Perí(ldo Àtividades Principris Nletâs Rclacionâdàs

Atividade 1.1 \4cta X
Mcta Y

r0. QU^r,r Frc^ÇÂo .rÉcNlc^ D^ EQUIPE
Aprc.scntar a equipc técnica priicipâl cnvolvida na execuçào do proiclo. com a descrição dc scus pcrfis,

Íirnçõcs e expcriência rclcvantc.
. Equip€ de Cestão do Projcto: lNome, Função, Brele (\rrriculo e Experiêncial
. Eqüipc Técnicâ de Exccução: lNolne. Função. Breve (]urrículo e Experiéncial

. ComprovâçâodeHàbilitâção'I'écnicaEspecííica:
InlormaÍ c compro!3r ir cxislência de Protissionais com registÍo no Conselho Rcgional dc

^drnjnistrâçào 
(cRA), sc a propostâ cnvolver âtividades dc Scsli(), eonsulbria administrativâ, ou outras

quc dcmandcm tal habilitaçào.
. lnformar e comprovitr a çxistênciâ de profissjonais com registÍo no Conselho Regional <le

[:ngenharia e Àgronomiâ (CR[^). somente se a proposlâ apresenladâ contemplar linhas de â1uâçào ou

ati;idades que demande espec i fi câmente essa h abilitação léc. ica. con1orme estabelecido no lldilal. (laso

sc aplique, dcscrever as atividadcs quciustificam a prescnça dcstc profissional

r1. cRoNocRA.MÀ Df EXECUÇÃO FiSICO-FINANCEIRO
ll.l.cronogrâmaFisicodeElccução^presenlafumcronoglânladelalhadodasdliv;&des.l.âse!!ou
rr.rp,rs do prujeto no longo Jir r rgi rt'ru J;r prreeria.

Atividade 1.2

2.

^rividade 
2.I Mela Zl
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ES'I'ADO DE SI]R(;IPL
Itu\tcÍPIo DE t-ÂR,\\.rElR.\S
FUNDO [Tt]NICIP..\I, I)E SÂ(,DE

N4ês I2 fAtividâdc 12 Il lMeta Kl

^ 
composiçào para â cstimativa do custcio dos hlocos levará cm consitlcraçào a

operacionalizaçi'io atu.rl dos serviços de atcnção bísica, scn'iços especiâlizados, scú/iços de pron(o

alendiltlento, srrviços ambulatoriais, ser\iços odontológicos. insuntos (admioiStrativo. linrpeza. rnaterial

penso. medicamenlos. odonlológicos e gases medicirais). gestào admirlislütiva e operaciollalização.

manutsnçào prcdial. limpeza. higienizaçào. irtfomlatização- rcclrrsos hLlmanos. educaçào continuadâ. bcln

coi11o os custos não colacionados quejulgar rreccssário plira plcna execução dos serviços pâctuâdos c sob

sua tutela.
os blocos de custos dcvem scr dimonsfunados para c!itar dcspcrdícios c gaÍantir o tlso clicionte

dos rccursos públicos, cumprindo os principios da cÍiciência. cconomicidade e transparência. O contcxto
(lc cxccllçào podc sxigiÍ a.justes ao lonSo (la i plcmcntaçào do projeto' dcsta tônne hârerá unla

Ílcxibilidadc dcntro dos Iimites orçamenrârios prcvistos pa.a acomodar cventuais ncccssidadcs

impre\,islâs, mânlendo sempre a quâlidâde e â eiiciência do serviço. contbrme âs djretrizes do Ternro de

a ôlâboração.
As OrganiTaçôes da Sociedadc Ci\,il ptuPoncnlcs dcveÍào âprcsentar sua proposla dc lluxo

l-'isico-ljinâncciro (conlbrmc roteiÍo do PIano dc Trabalho) dctâlhando o custcio por bloco dc scl.\ iços.

luos teÍnos das labclâs e seguir. que scn lrào.omo rcfcrência pare a composição da ploposta orçamcntána:

12.2. Vâlor dr composição dos custos
PâÍa fins de melhor ge r a qualidade na olefla dos serviços em administração e geslào geral parâ

a populaçào usuária da rede nlunicipal, o Podcr PÚblico dc l-aÍârljeiras/SE organizou o preseite Tcrnlo dc

Rciirôncia dc mancira â dcfinir o escopo dc serviÇos c obigaçôcs por bloco dc sefl içor'

BLOCO DO§ SERVIÇOS DE APOIO ADI\íINISTR{TTVO
BLOCO DOS SER\'I OS DE APOIO PÀTRIMONIÂL

BLOCO DOS SER\IÇOS E\'I ÀTENÇ O PRIM RIA E]II SA E

BLOCO DE SERVIÇ (J5 E\! \TI'\( iO ESPECI,\LIZAD{

tl RE\4t]NÊIIAÇÔESoFERTÀ DE SER\TIÇOS
VERAAtlINSI]MOS APLICADOS
vFRB^tlI.(X;ISTICA API,ICADA

ll,1
IWIS r». CesrÀo e

PROCLSSOS
VI:II BAtl( 

^P^Cr'1A( 
AO

t2 V I]RB AGI:S I \O DF] P!SSOAL
I] vLRU^(JTSTÀO DE PROCESSOS

vl,R BA1lCI]STI.IO T\DIRLÍO SEDL

5l

l
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ES'I ÀDO Df SERGIPE
NITJNI{'ÍPI{) DE LÀR N.IEIR\S
rLNDO }IUNICtP.{L DT S..\ÚDT]

tl Rt \tt \tH \\ I rl sof l;R1'^ I)t-t sERvlÇos
tl VTRBAINS L \'ÍoS APLI(',\DOS
ll VERBÀL(XJISTICA ÂPLICADÀ

slSTEMr\S DE GESTÀo I
PR()( 855()S

l
VERBA(]APA(]ITAÇÀO

(JI§TÀo DE PESSoAL t:
VER]tA(iLS IÀO Dh PROCESSo§ 1:

1l VEIitlAll (.I]§1'!Io IND]RET(} SEDF

t: RF\,ÍI]NI]RAÇÔl]SoFIRTA T]F SERVTçOS
\2 VhRUA

vLRlr^

LOC\( ÀOstS'l IrMAS uI] CEST.(O Ii
PRO(l,SSOS

t: vLRI},\5 (,\P^( ll.\cÀo
1: VLRt]A(iLS IÀ0 DL PESSO,{L

vt_ttu^Gr,srÂo l)t PRocLssos 1:
( L S ll,lO l\DIRETO Sl,l)l

vaLoR't'(]'t al

RE\lLNI]RA(I)I]SOFIRTA DL SERYIÇOS
l: VERBÀINSI]VoS APLICÀDOS

VERBAl:l.íX jlSTl( r\ APLI(IAD.\

LoC-{ÇÀoSISTLMAS DE GESTÁO I
PRoCESSOS

VIRI]ACAPACITAÇÀO
t: V!]]tBA6 (iI:STÀO DIJ PESSOAI
t2GI]STÀO DI' PROCFSSOS

!I]RBAC1-TSTLIO I\DIRETO SFDI
\ AL(IR ToT TL

l sliRVl( os EM 
^Polo 

.\l)MlNls t RATtvo

SERVICoS EM APOIO PAJ RIMo\IAL

§t§§a §a:]lt§ na§{,.
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ES'I'ADO D[ SERCIPT

MU\ICiPIO DE LÀR.{\JEIRÂS
I.'IJNDO MI]NICIPAL DE SA.í]DE

sERVr( OS LM A[r.N( ÀO I'RlVÁRl^ l:r!1SAÚDE

SERVI(1)S EM ATEN('Ã1) ESPECI,\LIZ^D^

vaLoR'lo'lAI-

11.3. Cronograma de desembolso
Esto cronograma dcvc scr fomxlmcntc aprcscntado, pois retlctc o custo rcâl nccessário Para cobír o

Cuslo'Iotal à Insrituiçào (CTl), incluindo os custos indiretos.

DESCRI Âo
cus ro DIR_EIo I R[À RS RS

CUS'IO INDIIiI] I'O RS

ro'lAL Duv )o RS R-!

EYOLUÇÃO UN^NCETR{ RS RS R$

S

n$
R,l

2

RS

RS

RS

RS

D\TA PREVIST\ PAR{
r-1BER,\Çio

I2. MECÂNISMOS DE MONI'I'ORAMENTo E ÁVALIAÇÃo INTER\A DA OSC
Descrever como a própria OSC realizará o monitorâmcnto contínuo e a avaliaçào periódica do projeto,

para garantir o cumprinlento das nlelas e a qualidade das ações.
. Ferram(It.rs ( pe odicldade d( moniloramenl,..
. Rcsponsávcis pclo monitorarlcnto e avaliaçào.
. Proccssos dc a_iustc e reorictltaçâo do pr(icto, sc ncccssário.

I3. PLÀ\O DE COMUNICAÇÃO E TRANSPÁRÊNCIA
I)etalhÀr as estratégias para dar publicidâde às ações e resultados da parceÍia. conlorme as obrigações da

OSC c da Administraçào Pública.
. Ilir.ulgaçio na intemet e/ou cm locais visiveis da scdc (Art. ll. parágratb único da Lei n'
I1.019/2014).
. Fonnas de <lisponibilizar inÍbnnaçôcs aos cidadàos e usuários (An. I I dâ Lci n' 1i.019/20l'1; Art.
6" do Decreto Municipâln" 05/2021).

I,Í. I)I.]CI,ARAÇÕES CONI Pt,I,]M T]NTARES
. D€claração de Conformidâdet A OSC dcclârâ que o firesentÊ Plano dc 

_lrabâlho 
cstá cln plene

conlor-rrirladc com as cxigôncias do Edital dc Châoranrcnb Público. dâ Lei Fcdcral n" l3 01912014 e do

Decrcto Municipal n" 05/202l.
. l'cracidadc das Informâçõrs: Declarà, sob as penas dâ lei. â verâcidade e autenlicidade de todas

às inÍõrmações e docuÍncntos aprsscnlados neste Plano de Trabalho c em seus ancxos.

I5. LOCAL, DATÁ E ASSINATI.]RA.S

5i
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LaranjeiÍas/SE. de

ESTÁDO Df, SERCIPI
MUMCÍPIO DE LAR{\JEIRq.S
PUNDO MUNICIPAL DE S-A.ÚDE

de 2026.

Nomc Conlplcb do RcpÍcscntaflte Legal de OSC
Cargo/Fu[ção do Representantc Lcgal

Assinatura da OSC
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